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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 582, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 739, de 23 de agosto de 
201 0, que renova a permissão outorgada ao Sistema 103 de Rádios Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Descanso, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Meinbro s do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nq.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria 1196, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., i10 i~luiiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nqO0, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria nqO1, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria nqO5, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n q 0 6 ,  de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nVO7, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 2011 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n q 3 1 ,  de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria 11945, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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Brasília, 7 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.00508312006, 
acompanhado de Portaria, que renova - - - - permissão - - - L - outorgada ao SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 23 de 
maio de 2006. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 144, de 21 de maio de 1986, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 23 de maio de 1986, renovada pela Portaria no 633, de 26 de abril de 
2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 2002, referendada pelo Decreto 
Legislativo $ 9 4 1 ,  de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 2005. 

3. Observo que a renovação - -- das permissões outorgadas para exploração dos serviços de - - ------ --- --L- 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnnzen te por: Pat~lo Bernardo Silva 



PORTARIAN" 7 3 9  ,DE 2 3  DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 60 inciso 11: do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n"53000.005083/2006. resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $30 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de maio de 2006, a permissão outorgada ao SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA., 
pela Portaria n9l44,  de 21 de maio de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de maio de 
1986, renovada pela Portaria no 633, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 
de junho de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 941, de 2005, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 19 de setembro de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Poriaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus regulamento S. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 43"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SEWi-0 PÚBLEO FEDERAL 

INTERESSADO: 
Proc: 53000,00508312006 
Interessado: SISTEMA 103 DE MDIOS LTDA 

Assunto: ~ N O V A ~ Ã O  DE OUTORGA 
? ,/'\ 

Cidade: DESCANSO-sc / \ i  
I,/' ' 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP/F'R - IMPRESSO NQ 47 



S ~ R  ITÇQ PUBLICO FEDERAL 
MINISTERTO DAS COMWICAÇ~~E;~ 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE CBMLINICAÇ~O ELETRONJCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS 

COORDENAÇAG-GEW DE OUTORGA DE SERWÇS D E A U ~  
COORDENAÇÃC) DA REGIÃO CENTRC) OESTE E SUL 

Referência.: Doc. No 53000.00508312006 
Assunto: Renovagão de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 
entidade SISTEMA 103 DE WDIOS LTDA solicita, na cidade de DescansoISC, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo, conforme o solicitado. 

Brasília, 16 de fevereiro de 2006. 

KELLY C 
Estagiário de direito 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

ALVARO AUG&~TODE SOUZA NETO 
Coordenador(a) de Radio if são da Região Centro Oeste e Sul V 



EXMO SR. MINISTRO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  t j i ~ i ~ ~ g ~ i u  cl'~.5 C O M ~ ~ I N ~ C B : ~ : ; : ~ : ~  .-- 
~Pfi.3 jb!.ii ETiF 

53,810 @ ~ 5 @ 8 3 i ' ; ; ~ @ ~ ~ - " ; ~ 8  

. . 

A 
0-1 .&Z.f*?Oi:iCuB :y: 

Sistema 103 de Radios Ltda. 7 

(denominação da entidade) 

CNPJ n , ~  82 721 22610001 46 , tenclo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto 

ao 88.066,' de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne a apreciar e submeter a decisão 
Y I 

da autoridade competente o presente pedido de renovação da concessão què lhe foi outorgada 1 
pua explorar o semiço de radiotlifusão S o n ~ r  a em FM -Y 

(tipo de serviço) 

na cidade, Descanso SC y Santa Catari na 
' (unidade da Federaç80) 

Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado Decreto. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas que passarzo a regular suas 

relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso opedido de 1 
renovação seja at'èndido; e declara, por este instrumento, aderir às referidas cl&usulas, I 
achando-as conforme .seus interesses. 

Descanso ," , - 28 dedezembro de 20E. 
I 

olmi r Hubner 



[J iJfepafar Ir~inrinB 
~Rasptri ider 80 Interessado 
a Falar-rrie 



LAUDO DE ENSAIO - FM 

01. 

a) Nome da Entidade 

Sistema 103 de Rádios Ltda. 

b) Endereço completo 

Rua da República 199 
Descanso SC 

c) Nome e local da emissora a que se destina o Transmissor 

Mesmo acima 

02. ENSAIO 

a) Motivo 

Renovação de Outorga 

b) Endereço coinpleto onde foi realizado 

Rua 3 1 de Março s/n Bairro São Gotardo 
26S44 03 e 53W 30 26 São Miguel do Oeste SC 

03. FABRICANTE 

a) Nome 

WTIC Telecomunicações 

b) Endereço 

Rua Sassdci 217 - Cidade Adeinar - São Paulo Sp 

04. 

Principal 

05. 

05.1. Frequência 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



ENGENHEIRO DE TELECOI~IUNICAÇ~ES - GEÓGRAFO 

a) Nominal 

103,7 MHz  

b) Medida em ambiente normal 

c) Variação máxima da freqüência durante 60 minutos de funcionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de hudiofrequência para 50, 100,400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 
e 15.000 &, para 25%, 50% e 90% de modulação em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.3. Distorg.ão harmonica para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500,10,000 e 15.000 Rz, para 25%, 50% e 90% em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.4. Nível de riiído da Portadora (PM) em relação a 100% de modula$ão com 
400 Hz 

Dispelisado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5. Nível de ruldo da  Portadora (AM) em relação a 100% de modulação em 
amplitude 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.6. Aterruação de Harrnôriicos e Espúrios 

De 100 a 240 kHz afastados da Portadora - Superior a 50 dB il 

De 240 a 600 1dIz afastados da Portadora - Superior a 60 dB 

Segundo Harmônico na freqüência de 207,4 MHz - Superior a 90 dB 

05.7. Potência de saída 
2 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - BR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Email robinson@dbsistem.co~n.br 



Direta - 10.000 Watts 
Refletida - inferior a- 10 watts 

Medida obtida diretamente com o wattímetro ligado a saída do Transmissor. 

06. 

06.1. Gerador de Estéreo 

a) Fabricante 

CRL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2. Medições 

06.2.1. FreqE&~acia de sub portadora piloto 

a) Medida - 19.00 1 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente 

06.22. Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela sub portadora piloto 

06.2.3. Separação estereofônica lias frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 
7.500, 19.000 e 15.000 Hz 

Dispensado conforme Portaria DNPV n.' 05 de 0710 119 1 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.4. Diafoaiila para áudio frequêricias de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação no canal 
principal e nos canais estereofônicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n.' 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

' I  
07. 

3 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
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07.1. Placa de Identificaçis 

- Fabricante - WTIC Telecomunicações 
- Modelo - SI F 1 O Homologação 0 158184 
- Número de série - 07.196.10,0.7 
- Alimentação - 220 V Operação 10.000W Freq 103,7 

07.2, Medidores do estigio "ia1 de EU? 

a) De corrente contínua de placa - 2,2 A tnedidor WTIC de O a 5 A 

b) De tensão coiitínua de placa - 5,3 kV medidor WTIC de O a 8 kV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 10.000 W 
- Refletida - inferior a 50 W 

07,3, Existência de tomadas de amostras de RF para: 

a) Modulação - Sim 
b) Freqüência - Sim 

07.4. Existência de dispositivos de segurança do pessoal 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra 

Sim 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualq~~er dessas portas 
ou tampas forem abertas: 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circui 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas 

Sim 

4 
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07.5, Existência de dispositivos de proteção do traiasmissor 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Gabinete, centelhador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

08.1. Declaraç5o do Profissiona% habilitado 
0 

Declaro serem verdadeiras a$ informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realiz essoalmente, no Transmissor a que se 
refere. O &sente Laudo c+ 06 (seis) folhas, todas numeradas e 
mbricadas koih a rubrica de que faço uso. 

\ 
Curitiba-PR,27h j janeiro de 2P06. 

ENGa0 ROBINSON DE OL 
CREA 14.0S4 PR 
CPF 566.931<899-53 

08.2, Parecer Concililsivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n." 914 de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que o Transmissor de Freqüência Modulada, 
a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as nofm?s vigentes a ele aplicáveis. 

8 I 

janeiro de 2006. 

CREA 14.024 PR 
CPF 566.933\899-53 

08.3. Declarraçfio do Interessado 

Em anexo / "  

\, 
5 

Rua $riano Filgueira n.' 1688 - Bigorrilho - Guritiba - PR - GEP 80730-380 
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08.4. Relação de erqnipari~sentos iatilizados 

- Medidor de intensidade de c m p o  
Massa - Potornac Instminents Inc. 
Modelo - F M  7 1 
Número de série - 554 

- I\s[o~~itor Modulatioí~ Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Inc. 
Modelo - 844 A 
i.Júmero de série - 3-23 7 

- Medidor de Potência de 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modelo - 4 3 
Nimero de série - 1 10509 

- Distorcion Meter 
Marca - Leader 
Modelo - LP)M - 179 
Nhmero de série - 7080129 

- Osciloscópio 
Marca - Leader 
Modelo - LBO-505 (duplo traço) 
Número de série - 7080308 

- Gerador de Áudio 
Marca - Leader 
Modelo - LAG-125 
Número de série - 504042 1 

- Frequencímetro 
Marca - Yaesumusen 
Modelo - YC-5005 
Núinero de série - 7 G 050832 

- Carga de RF 
Marca - Bielectri 
Modelo - 5755 
Número de série - 1980 P\ 

- Analisados de Espectro 
- Marca - AVCOM 
- Modelo PSA 65 
- Número de Série - 62345 
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a) Nome da Entidade 

Sistema 103 de Rádios Ltda. 

b) Endereço completo 

Riia da Repcblica 199 
Descanso SC 

c) 7-orne e local da emissora a que se destina o Transmissor 

Mesmo acima 

a) Motiva 

Renovação de Outorga 

b) Enderego completo onde foi realizado 

Rua 3 1 de Mar90 sln Bairro São Gotardo 
2óS44 03 e 53W 30 26 São Mguel do Oeste SC 

83. FABI%ATaaT$k: 

a) Nome 

b) Endereço 

Rua Sassaki 217 - Cidade Adeniar - São Paulo Sp 

04. 

Auxiliar 

Rua Briaiio Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (41) 336-9569 - Einail robinson@dbsistemxombr 



a) Nominal 

b) Medida em ambiente normal 

c) Variação máxima da freqüência durante 60 minutos de funcionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de áudiofrequência para 50, 100, 400, 4.000, 5.000,7.500, 10.000 
e 15.000 Hz, para 25%, 50% e 90% de modulação em cada canal 

Dispensado conforme Portaria DNPV n.' 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.3. Distorção harmônica para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, Ci.000, 
7.§00,10.000 e 15.000 &, para 25%, 50Y0 e 90% em cada canal 

Dispensado coiiforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.4. Nível de ruído da Portadora (FIM) em relação a 100% de modulação com 
400 Piz 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.5. Nivel de ruído da Portadora (AM) em relação a 100% de modulaç80 em 
amplitude 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada 110 

D.O.U. do dia 09 subsequente. 

05.6. Atenuação de Harmô~iicos e Espúrios 

De 100 a 240 ld3z afastados da Portadora - Superior a 50 dB 

De 240 a 600 kHz afastados da Portadora - Superior a 60 dB 

Segundo Harmônico na freqiiência de 207,4 MHz - Superior a 90 dB 
I ?I./ 

05.7. Potência de saída 
,A  
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Direta - 1000 Watts 
Refletida - inferior a 10 watts 

Medida obtida diretamente com o wattímetro ligado a saída do Transmissor. 

06.1, Gerador de Estérea, 

a) Fabricante 

ÇRL Corp. 

b) Modelo - Acoplado ao processador 

06.2. Medições 

06.2.1. Prequência de sub portadora piloto 

a) Medida - 19.001 Hz 

b) Variação máxima da frequencia em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente 

06.2.2. Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela sub portadora piloto 

06.2.3. Separação estereof6riica nas Erequêricias de 50, 100, 1.000, 5.000, 
7.500,80.000 e 15.000 Ha, 

Dispensado confortne Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subseq~iente. 

06.2.4. Diafonia para áudio freq~ê~icias de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação no cana! 
principal e nos canais estereof6nicos 

Dispensado conforme Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publica 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

07. 
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07.1. Placa de Pde~rtificaçIo 

- Fabricante - WTK Telecomunicações 
- Modelo - SI FMU B Homologação 0227/86 
- Número de série - 03.335.1.0.9 
- Alimentação - 220 V Operação 1.000W Freq 103,7 

072. Medidores do estágio final de 

a) De corrente contínua de placa - 0,8 A medidor WTIC de O a 2 A 

b) De tensão contínua de placa - 2,O kV medidor WTIC de O a 3 1tV 

c) De potência de saída - 
- Incidente - 1 .O00 W 
- Refletida - inferior a 10 W 

07.3. Existência de tomadas de amostras de RIi' para: 

a) Modulação - Sim 
'o) Freqüência - Sim 

07.4. Existê~rcia de dispositivss de segurança do pessoal 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão 

Sim 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra 

Sim 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas: 

Sim n 
d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos 

tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas 

Sim 

4 
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07.5. Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

a) Descrição sumária-dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Gabinete, centelhador na fonte e bleeders ( resistores de sangria) 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

08.1. Declaração do Profissional habilitado 

Declaro serem Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim no Transmissor a que se 
refere. O presente Laudo todas numeradas e 
riibricadas toga rubrica 

Curitiba-PR,27 de aneiro de 2006. a 

08.2. Parecer Conclusivo 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n." 914 de 05 de 
setembro deAf78, DECLARO que o Transmissor de Freqüência Modulada, 
a que se re$rel este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normds vigentes a ele aplicáveis. 

? 

~ u r i t i b a - ~ ~ , 2 d r d \ l  e aneiro de 2006 

ENG," ROBYNSON DE OLIW 
CREA 14.024 PR 
CPF 566.933.8%-53 r\ 

08.3. Declaração do Interessado 

Em anexo 

i 5 
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88.4. Relaçso de equipamentos utilizados 

- Mediclor de intensidade de campo 
Marca - Potoinac Instnirnents Ine. 
Modelo - FIM 71 
Número de série - 554 

- Mmitor Modulation Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecriology Inç. 
Modelo - 844 A 
Número de série - 3-237 

- Medidor de Potência de RF 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modeío - 4 3 
Nilniero de série - 110509 

- Distorcion Meter 
Marca - Leader 
Modelo - LDM - 170 
Núinero de série - 7080129 

- Oscilsscópio 
Marca - Leader 
Modelo - LBO-505 (duplo traço) 
Número de série - 70803 08 

- Gerador de Áudio 
Marca - Leader 
Modelo - LAG- 125 
Número de série - 504042 1 

- Frequencímetro 
Marca - Yaesumusen 
Modelo - YC-5005 
Número de série - 7 G 050832 

- Carga de IPF 
Marca - Dielectri 
Modelo - 5755 
Número de série - 1980 

- Analisador de Espectro 
- Marca - AVCOM 
- Modelo PSA 65 i 
- Número de Série - 62345 

6 
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CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade ~écnica 
Lei Federal 6496177 30 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

PR-14024lD ROBINSON DE OLIVEIRA ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Contratante SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 82.721.22610001-46 
RUA DA REP~BLICA 199 CENTRO 
8991 0000 DESCANSO SC 

ObraíServiço RUA DA REP~BLICA 199 

CENTRO Quadra X-X Lote X-X 
89910000 DESCANSO SC 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 1KW 
Atividade Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES Reforma KW 
Área de Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES Dados Compl. 
Tipo de ObralServiço 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços Contratados 035 PROJETO, Honorários R$500,00 

050 EXECUÇAO 
130 OUTROS Data Inicio 06/07/2004 

Data Conclusão 
ART No 
30206751 19 Vlr Taxa a Pagar R$25,00 
nR-l 4024lD Tabela: SERVIÇOS - VLR. 
Insp.: 9 Entidade de Classe 101 

Informações Complementares 
- PROJETO DE LIGAÇÃO ESTÚDIO - TRANSMISSOR 
- LAUDO DE VISTORIA DO SERVIÇO AUXILIAR 
-TERMO DE RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO AUXILIAR 
- LAUDO DE RADIAÇÓES~DO SERVIÇO AUXILIAR E PRINCIPAL 
- VISTORIA ANUAL DO PARA-RAIOS 

RLS 4.04.09 06/07/2004 
- Autenticação Mecânica 

AssLnatura d? Contratante Assinatura do Profissional 

3' VIA - ÓRGAOS PUBLICOS Destina-se à apresentação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros. . --. 
* e ~ w . w : . p p ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ; % ~ : ~ ~ ~ ~ ~ n ~ p ~ ~  

E C I  36105811 0014 Ot07200I 2 5 i O O  017 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA Q n .:I& ii" " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉIUOS, BLOCO R, A- B, ALA OESTE- SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 

TEL.: (61) 311-6698- FAX.: 311-6617 

Oficio no q 35 I2006ICOSMSICGLOIDEOClSC 

Ao Senhor, 
WOLMIR HUBNER 
Sócio Gerente da SISTEMA 103 DE RÁDIO LTDA. 
Rua da República 199 
CEP: 89910-000 - Descanso1 SC 

Ref. Processo n 2 53000.005083./2006 

Prezado Senhor, 
d 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em frequencia modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Requerimento assinado pelo representante de legal da entidade, conforme art. 28 do Decreto 
52.795163; 
b) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
c) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
d) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
h) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
i) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
j) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
k) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) anos 
referente aos trabalhadores; 
1) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) anos 
referente as empresas. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de resposta 
poderá ser considerada como desinteresse no  oss seguimento do processo. 

Atenciosamente, 4 
. _- -- 

J ON L. B. FERREIRA 
Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica 4 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
@ " 
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DEPAPITAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM CAÇAO ELETRONICÃ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53000.005083/2006 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA., executante do serviço de radiodifusão 
em"s-nd miidia, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina. 

,i $1  Propomos o encaminhamento do Laudo de Ensaio, anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART e cópia da Portaria n." 85, de 09 de julho de 1996 e 
Portaria de no 084, de 03 de outubro de 1995, solicitando Vistoria Técnica para fins de 
renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência encaminhar a este 
Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo de renovação em 
curso. 

ÁLVBRO AU E SOUZA NETO 
Coordenador das eg ões Sul e Centro- Oeste v 

De acordo. Ao Sr. ~iretor-do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

r-'-- 

~ r a s í l i a / D ~ , z ~ d e  14f C ~ @ D  de 2006. 

ANACLW?O RODRI 
Coordenador - Geral de Out 

De acordo. Ao Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

COSMSASM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS c'/?, 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE Til. $a' ( $  

Ofício n d  - 328' /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Brasília, O /de r l T \ 7 ~  de 2006. 

Ao Senhor 
Roberto Antônio Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.005083/2006 
Entidade: SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga SISTEMA 103 DE 
RÁDIOS LTDA., executante do serviço de radiodifusão em frequencia modulada, no 
Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, estamos encaminhando a V.S., em anexo, 
as cópias autenticadas do Laudo de Ensaio, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e 
Portaria no 85, de 09 de julho de 1996 e Portaria de no 084, de 03 de outubro de 1995, para 
que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, , 

Secretár ' d Serviços de Comunicação Eletrônica Y 
COSMSASM 



CGLO/BOS/SSCE/MC 

MOTTA - BL. 'H' 5 O  

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 





Ao Sr. 
Joanilson L.B Ferreira 
Secretario de Serviços de Comunicaçãó Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Dpto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexo B Ala Oeste - Sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 
Descanso - SC, 23 de Maio de 2006. 

Ref. Processo n. 53000.005083/2006 

Prezado Senhor: 

Em atenção a solicitação con n. 935/2006/COSMS/CGLO/DEOClSC, por 
meio do qual essa entidade requ a outorga em Freqüência Modulada, no 

*, i 
Município de Descanso, Estado de S , anexamos a seguinte documentação conforme 
pedido: , 

e Requerimento assinado pelo representante legal, conforme art, 28 do Decreto 52,795163; 
e Declaração de que não infringe as vedações do parágrafo 5' do antigo 220 da Constituição 

Federal; 
e Certidão de quitação de regularidade relativa a Seguridade Social; 
0 Certidão de quitação de regularidade relativa ao FGTS; 

Certidão de quitação de regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e Certidão de quitação de regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
e Certidão de quitação de regularidade relativa a Fazenda Fedcral e Dívida Ativa da União; 
e Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
0 Cópia autenticada da Segunda, Terceira e Quarta Alteração contratual da empresa, 

revelando a composição acionária da Emissora durante o período de vigência da Outorga; 
Certificado de quitação da contribuição sindical correspor~dente aos últimos 05 (cinco) 
anos referente aos trabalhadores; 

e Certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 05 (cinco) 
anos referente a Empresa. 
Todos os documentos acima citados estão apresentados 1 ou copia autenticada. 

Atenciosamente. 

Sistema 103 de Rádios Ltda 
CNPJ 82.72 1.2261000 1-46 





SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da Republica, 

199, centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 

82.721.226/0001-46, declara que tem conhecimento e adere as clausulas que regulam os 

serviços de radiodifusão, nos termos da letra a, parágrafo primeiro, artigo terceiro do 

decreto 88066 de 26 de janeiro de 1983 e acha as mesmas de acordo com seus interesses. 
Descanso - m 2  de maio de 2006. 

Wolmir Hubner - Diretor 

Sistema 103 de Rádios Ltda 



SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da Republica, 

199, centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 

82.721.226/0001-46, declara para os devidos fins que não infringe as vedações do 

parágrafo 5' do artigo 220 da Constituição Federal. 
A 

9olrnir Hubner - Diretor [ 
/sistema 1 03 de Rádios Ltda 
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DADOS DO SUrnITO PASSIVO: 

CNPJ: 82.721.226/0001-46 
NOME: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 
ENDERECO: R DA REPUBLICA 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: DESCANSO 
ESTADO: SC 
CEP: 89910-000 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 06 DE MARCO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 02/09/2006 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
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CAIXA ECON~MICN FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 82721226/0001-46 
Razão Social: SISTEMA 103  DE RADIOS LTDA 

Endereço: R DA REPUBLICA 199  / CENTRO / DESCANSO / SC / 89910-000 

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
ata, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
uaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
evidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

alidade: 16/05/2006 a 14/06/2006 

ertificação Número: 2006051611024990897692 

nformação obtida em 16/05/2006, as 11:02:49. 

utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
ondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
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ES'TADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome (razão social): SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 82.721.226/0001-46 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, 
na presente data, pendências em nome do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei no 3938166, Art. 154 

Número da certidão: 60140027559150 
Data Emissão: 16-05-2006 11:09:48 
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pela Lei no 13.568/05): 

12-11-2006 11:09:48 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 

http:l/ntsat04. sef. sc.gov.brlabertolcnd1CND~Resultado.aspx 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 82.721.226/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br~ OU 
<http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRFINQ 3, de 2211 112005. 
Emitida as 11:26:55 do dia 16/05/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1211 112006. 
Código de controle da certidão: 803E.48C6.1614.60E8. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/N0 3, de 2211 112005. 

Nova Consulta 



Certidão Conjunta Página 1 de 1 
.., 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 82.721.22610001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços ~http:/lwww.receita.fazenda.gov. br> ou 
<http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRFINQ 3, de 2211 112005. 
Emitida as 11:26:55 do dia 16/05/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1211 112006. 
Código de controle da certidão: 803E.48C6.1614.60E8. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRFINQ 3, de 2211 112005. 

Nova Consulta para impreaao 



RAIS - Recibo de entrega de declaração 

& ! t N 1 5 i E R 1 0  
DO TRABALHO 
E E M P R E G O  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - W I S  

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2005 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590500380048 

Razão Social SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA EPP 

CNPJ 82721 22610001 -46 
CEI 

CEI Vinculado 

Endereço RUA DA REPUBLICA, 199 
Bairro CENTRO 
CidadeIUF DESCANSO I SC 

CEP 8991 0-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 08/03/2006 
Quantidades de vínculos 21 

Coordenação da RAIS 

Código de Identificação do Recibo 

i57.8704.303'í .67'í .41 

Página 1 de 1 



ÇISTEIW 103 DE RDIOS LTDA EpP,  sociedade por cotas de Lea-  

ponsabilidade li-mitada, com sede c foro na cidade de 
Descanso (SC)  a R ~ a a  da Repl!lbl,ica, r i "  I.99, com conLxato soci.81 dr- 
 uivado na Jucesc sob n,422.0047851, l em 29 de outubro de 13110, 
altcrac;lão 422 .0135456.4. de 29 de outuI.i~'o de 1.990 por seus :?c',- 
C 1.0s : 

WOLMTR HURNER : Brasileiro, casado, econorflis ta, (: J? p 
n , 0 2 8 . 5 2 8 . 8 1 0 - 0 0  portador da Cedula de Identidade n.622.6i50- 
sSP/SC, residente na A v .  Ladislawa Poletto, 230, Descansa- SC;  

IVIPJSLA MELENA Wl!fBNER: Brasileira, @car~at,7a, tkcnica em conka3ldl.l ' c j r i -  
de, CPP n. 492.096.639-34, portadora da Cedula de Identin;.tcl- n. 
313.347-SSP/SC, residente a Wv.Ladislc~va Poletto, 230, De~c::nuo-A 
sc; 

Resol-vem alterar o contrato G O C ~ ~ I .  C ( ~ t i l Q  segue: 

ÇILAT~ISISLR PRIME IRA 
O capital soc ia l  que era de R$ I, O0 Iuiti real)  passa a ser L k.l$ 
10  . 000, 00 (Dez m i . 1  reais) havendo erli r:nnãequência unia a1 t.f? I:E~$'~ICI 

de R$ 9 . 9 9 9 , Q O  (nove m i l ,  novecicnCo,.: o noventa e riave aceai:,) ; 

CLAUSUZA SEGUNDA 
Para. crtealdirnenta a c%&usula an te r io r  & utilizada o saldei-,413 essr- 
rec;iS.-r.o moáiet8r5.a do Capital i-io valor de R$ 9 ,999,OO (nove ntl,.l., {ao- 
vccentos e noventa e nove reais), 

CLWTJSUIA TERCGIFA 
8 si->cio FiIOEMLCR HTJl3NER cede e transfere para a sdcia MARPA L3ELEN.A 
NUBNULX 700 (setecentas) cotas do cap i t a l  social, que f i c a  a ~ n i t l l  
d i s t r i b u i d o  e n t r e  os s0ci.o~: 
PJOILiMTR IitTBNER . . . . . . 1.000 cotas ~ i o  valor de R$ 5 ,000,OO I c i r l co  
n z i l  reais) , * -  - 
MARIA HELENA T-IUBl\JER . , . . . . 1 . 0 0 ~  cotas no valor de 17s 
5.000,QO (cinco mil reais) , 



&dS P, i, 
,i ', 

e?- , , c= -- % 

2'."'"""" A 1 &,"I 3 
-. y.9 " r- 

sQo# a?>&$ - 
_ _  _. " 

_ -  i L 

CIALlSUIJi QUPAIZTA . . -  
Fica a par̂ t.i.r desta data, tanI.b&?rii .irivest.ida no cdrgo de D.ha:iil:<>~d 
a sbcia IiIARIA HELiEbTA I i B N E R ,  cabendo-lhe todos os poderes rlc ;c t l -  
rriinj.stra~50 1ega.l  e sua represei~t crr;v2~~ CKIZ j u l z o  ou f o ~  a Ckk: 1 e, 
compet indo-lhe ainda a ass.i.nakiaiics ( [c :  i:<jdo~ os papkis, ti t u l  c:~i-; i3 

clocumento~'; relativos a gestnez; nocj ,-i i s e comerciais da en~j-)~-c::;a 
i sol.aclarnente, pe:Lo que lhe & disp,!c?nsácí,, a prestagao de cau~:do.  

CZAUSUSJM QUTN'I'A 
Que as deriiais cl&iiunulas do c r o a ~ l - r , i  to iwcial e poãterio-sea I 11. - 
I-~irac;6cs cgue nZr) colidirem c:om o ~ Y C I C F : ~ I I - , C  j.nstr~~rnento peírri~cia-ic:c:etni 
inal- teradas . 

E, por assim estarem justc is  contratados, ;PÇ~:zxI~I~!? o 
yresenl;@ instrumento ern 5 ( c i n ~ c , )  ~ r i a 6  de igual teor e ELV klb-h, 

na presenca de duas testemunhas. 
. , 

Dcscna: ;~ - SC, 0 1  junho c.1~ 13ii9, 

r 

,d 
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l i  

L:; 2" 
,-d q0 ji r . ~ d "  

&L"$ Li2IIkC;&i0 DE i[;a[>,'d B I;; ,'*i ii b-0 St3CidhL .a - a 

1 I 

* , .  
* u 

S .  

i S Y  I , "  , % - I + j* * 1 i 1 '%&~ f~~ - "~~ ; , ,~ , i f \  t > + !  , r  I ,  

, p  puta D ~:ii~d*,!~"d; L~:;'J 4 C+Li%*rU2kL L ~ J . "  24 ,,dc~~~:f&+4bk b d . w 4 a L ~ b ~ c 3 - 4 ,  i ~ t ~ + ~ ~ ,  b - b d  

* 
\w;21c3J"d L\,, ;:);;i, ." p' " 

LdOL,i41iX k k L \  , J 5 kcano~ni;ici~ 9Stii'fv; &, 

r.s;itural d~ C! i & , . ; , i i i ~ r r ~ ~ l  - RS, CPF 028.518,b; l í j - O i j  
iderrlirlade X3/i t - i iB r,i;r"tr, expedida pela Seci +<ris i 1;) 
S ?gssrarãc;~ f"?;r"~il;-;~ v /I ' 5,jl?b Ca ba-ii~a ênv IO/liG/ i i : j, 
residente tr dciaiil, h,ai 1,s ajcj Av. Ladir,iava i - / .  P~Eci-t t~,  2 i!, 

cer~trs, cidacle cita L L ~ ~ ~ S O ,  eslciido de SaifLd ~ i h r i i ~ i i t - ~ ,  

GEP 89910-800, E 

Esl,(&o d e  l~'~>~;-;';;; ;I~+I;dk?Btt$Jt j+~dL9jh~jEYt8 fa\t;{:li-)~~ lbA;!'i 

Uii/IIW/ZQOL, r i t i i e i i :  i n r i  u r ,<vi csei-tt<lda 110r S C L ~  11 IVLY 1iiin li11 r i  i' 
i .  

'f?%'GLMPR h bdLi\i.. i :, <;L t i r  ra qualificada, C~ari~:a-bs a,~~íl!:icr:* i L i  

::*.2i <r+!  8 1%: Sc;ciedade Lsiir,C:Lil,r C l i r c -  ~-jiia sob o racime einyse * " 

2;Bsd;lTEMA :&UJ à>#- :iju.~dti2s - LtJiJ, cc)jCi * ~ t : : t , ) ~ ~  \!*i -. 
i:uc$ da 1 L: J, i i d ~ f ~ ,  ~ i d g d ~  Dsc;~c:w~ 853 - 54, ) 
CEP 89910-000, a %  &,\Y;;,,~!a na 3 ~ ~ 1 i a  C~nlerê ia l  {./r2 :;u4t~s.l 

Clatariria, ~ ( 1 1 4  (J iCY i- hi~'L.0135456.4 e insci-iia i i<, i:i?4l3-i 
sob o n.0 87.721.2d~~,/4~iiiliíSi-46 resolvein crllerdr t:: t i \ l t ~ c t t  i < t i  

13.1 C O ~ I ~ T G L O  ~ i : ~ c i ~ ~ l  1-jl11tj deeerrnrria a Lei - L b ; i : - B i ) l ~ / , ~ !  , ! L ,  
i-,i-dial~te as *,c I j t  ~ i i  ii i.* I \,Y~IC~IJ\UÍ~: 

,!i) :i J .  dz:.i,i ddh ,  a . L  i ,  ,%. ..i 8 513 I i i i  ,i[ t t  

(::,i i ~ r : ~ b v , ~ n s r ~ , $ r  i i \ ~  p c h  ~~6ciu  &UtLd.i41 í ct i rr bis,,, it. i!.. 

L i )  i-rca ;a partii- &sra daw, ci-iada iiiiic3 tit',, E i~ Rua 36 de riI;lrGo, Ki7,  r ; - l i r , ~ i  

!%o GoicjrJe, cidc;de de SSo iJligiiiii ritr i ; ~ ~ ; i l i ,  estado de Sariili Catr,~ ~,i,i, C.bif 
\ I$"iOL>bl-OOU curi? o trjesnio objeto k;ijr,i,ii 11.1 tvi<d,riz, conr capilclE d ~ ~ ~ i ~ t r  c i i ! i ;  C\,  

R $ 4.6200,00 (r /::%?&o nsd rmis), 
. f *  

C) ,i vista da rilcidificaç3o ora ajiisici(lci, f,iLTr ~ i o  que determina o ai i. ? . i i j  i b r 1 ~ 1  

j , i  1 [i,41i(;/?01i2, ris sórios RESOLVEPI, pi1.i i &::h? i, ~shimenlo, atualizar E LU; is(~;jil!,~i 

i> i i i i í i r , i i c >  iocini, loriwiido assiin win r l ~ i k > ,  ji,irlir desta da&, as i: 
i < 

~vriiii(bt-::, L ~ J I  liidas rio CLI~I! i ~ i o  pnmikivu lr, t i i i i i  :i lri[Lo às dispcisliçGrs da i ri rt it.ici h-:&, 

i i l , l i i&~ei~ ;i este tipo soiictái-io passa a ter ù :~?+iiiriL: redação: 

i A 

i -P,, >h<C*i7: T4iiY\ k L / /  i I . i>  ,?'x 
c , LG >3L%J 10 $*,j,ldrd?'&ri~d 

lbbk jg- EPP, *- - 

, 
Y- 



p-3 C,, 
c,? 

,i"' 
; i 4 

3 21 ',~i 

r )  
I r i r  

r, (7 YI ,) q C J  dsr~  - 
:?iJ. /\ sçli:iedisc-lc tem a çtla sede rm JcI?ci;2 al;i i<c>pijhlic?i, 199, Centro: cit ixlp rlc 

Di-t:r;=i~ - SC,. GEP L~!;~S$O-UOO, . - 
~íl i i ,~or  i A $-iii<ij t c ~ ~ l  a S;CB sede fb.il I1i i# i 1 I t i  "Garçc, 297, E;riruo ( ' i i i t i r  : ;i;), 

r:i~i,~ir;ic OP ~ ; . , ; c I  ~viljg~icl 130 Oc?;tc - Se, LEP 8:1~,~i;U %iQii,i 

* -  - 
," 

( I "  I i i i ' , P b t , < * l  ? v,;Yhb lr\$l 11". oLbjt~io cjoci~l 6 de SERVLt;QJ:. i,illrl LL~ ' ,  ..YJ $ ~ A ~ C J S I H ~ C  ,~,+L~eii?wtL~~~.,~ 

/iL1, 0 i;qlil.;~l soici:c/ 6 d~ R$ 10.000,0;1 ( 2 : i d  leais), divididos eirt ii?,(?tiíf ( ~ Y s ~ i  

r ,  i ~ l )  iaiie11,,~ç r i r \  vc~loi- ~~c ls r j j r~a l  de R$ 1,Ot) [ i ~ i i  r ~ * ,  1 3 )  i c ~ l j ~  t~n~a, tutalf~wnic j191e,cji , \ i?, 
ehi) i l ~ i , l i ' i l < l  c erreiile rn;iciirnaI, assiin subk;êr~rc ): 

t , , i ~ 4 , ~ i i  ,ks*li 9 t 3  hibaaJiA.$ia$.:b4, 51~i3110 ( cii3co mil) qt ;{,I[ i;u lii(!iur total de R$ 5.000 ( cil-rec:( s o r l l  

i <CrA; 
jr..-,g:.,'i.bdu~ lil:: i,iEi:d&aJí/.d 1 k,ka:b1dA * ' " "  ##UEISE&t, tl?.tit;ù (ci,iii xtiil) C&iokãs, ria> valor t O ~ í , /  LL- /;:Lid 
:J,iiijtt,ajiS ( LII LLI~ 1 1 1 i $  redihj; 

5 iiiiico: F~C':I desticado do capitlsl rc~calAE, i i  piilçcla de R$ /1..000,00 (q~r-il.i.o iiiii 
! L%~!L@] i*!L~<;i a il!Eíl* 

tSa. l lk o;~~cied~fck teve irlicio de siias Lriiliicl,.iiii~~, c!m 29 de ~ u t t ~ b r ~  cdc 19\31 e L I L ~  

i \ r ,  !/o nls. cl~,ir,lgg;\r) R:~~~PG-EI>I ~ r ~ n i j ~ a d ~ .  
ti c'rnir-o: A iiiis.nl inicia sanas akiuid,.idc r; i i  r i  f. ( jnileii-a de 2004 Corda :~ / ' i$ ' i l  Y hbl 

clsrr-~~c,30 i r r i  i~*th-)i riirnado. 

h$. AS ~ L K I L ~ : ~  iet~~eseii tat ivas do e'iabtii,il ,2rti,,,il, errl S U ~  1oi;1lir=la(ie 6f 'C l i  t i raiJ, 

sit'~ rajNrcb 21 b~~~:;il~iro P 550 ir~alia~r-i,ivejs td , r  !cf  eii-ari,cvpic;, direta oii indii-cl( 1~~ i(2iri x i. ,i 
,ia I ~ J C - I ~ I  I J S  (2 I jerpsoa~) jur s'cJica4;. 

- 
iíJ. i'\ saeiecldde ubrigd-~t? a obsi-rvaírr- Loni n s i ~ j c , i i  Leis, Decretos, Kr;rjt.ii,~iiier 

CGJi~ioi, PoiSidrias e qiiaisciiier decisues o ~ i  iiLe.i i !os rniaiiados do Miriis!f'i i i i  r i , !  ; 
Cr)firi inic,lçOt."~ c! d c ~  Ó l ~ j & x  a ele S U ~ O I . C / È R  ~ ~ t i ~ 1 ~ ~ ~  L R ~ ~ I ~ I  l l t '~ QU a viljer, 0, 1.ebri2~ ! f  tli- r 3 

\ i ~ < , z i h l ~ ~ @ o  kid Kd~\d~d i f i l ~?~~)  ~BnOra eill gera\, 

2.P. /ii :;ucit rCde corui(,rori~ete-se a n ~ i ~  iied LW i S I A ~  qtiadro funcio~al, t,ri-ij i ~ k i  
~liir:irii t~ de dois BQ~-~,C~S de iat~praados br;_i*ili.:Ii cs:, I ihjiic;. -- - 

<, 

9;". A ~8h:i~cic.tde r r i k j  poderá devter C f I i  ~~f'.s,jr.J25 0t.1 permksí)e(; para r i:,~d,i lt:il" 

:+v~~/ig35 ~.h i j?~~i ih . f !~ã~ SQPIU~LP e111 g~i*tnl Y ,(s r b I * f t i i  dos limites; fixado pí.!~ DL:~ i.!- 

ri. 231; cie 28 de fevereiro de 1969, ar iign 12, 

E 0 ~ ~ .  A?, :.lciuitzc, 520 ir ic/ivisiveiç io i *ià:i pci: i i b i  ; i c r  ser cedidas or.r trai ii. .lk r ic.l;::i <i' 

' i : :cr isr~-,  c~h-arihtii; a %ac:ir"dade, serri o cnrsi .:i~Iiiu;-ikía ~ ; C Q D ~ S Y O  dos outros 5i6t:!:)$ o iLi 

ai-iturn.iz,t~;30 pre:vicp do Pfinistério das Cornui~iiat;Gi:s. [I sdeis retirante 
;i sua i.co.;oltiisio XIS (hemdis sócios, a querti fica rit;,r,e(ji~rada, em ig~ialdaaile 

r .  



i3rcferEncia para a 5tia a(j:li"ic: irl i a p05ta~i 

1 lei, 14 n2sg~crissbiiitlc~de d e  cada ~ ( ~ I T ' I G  4; 1 s - L ~ ,  tm ao valai- de suas q U ( j r .  i;, a 3 n, I:; 

todos J e~poriiker11 :soIid;~riarnenCe pela inkegii t:ilià!;Y :+ i Itr capital social. 

idi J i~~t)idEl,, 6 -  corri j~oder1"; e atf iS-)ui~;Ões o& iiEi 6 i iFki  0 5  negócios sociais, \ : l h t ~ ~ L i d ~ ~ ~  t K >  

a~: , l_ur~i i r  t ,C,rl~~asjG~~ sejb3 em favor de qa~;llctu,-a- &,n eqs isli:;ta~ ou de ter-ct:iros, 111; I i i c 0 4 4 i i  a 

~-ji-iei ,aie ou ;;aIicf rar bens in-smveis dd ~ocitodc~~1k~, i.,t:gr e t 1 3  EIJ rização do autrs sócio. 

"1(1,, Ars &r it-lirio de cada exerck:is sc~ct;ci, (:i i i j P ele dczaainbi-o, u acirr cii ri.,ir.r4? kir 

{,<~~?.!;~r.j c . c J ~ ~ ? J ~  j~5~iifi~r~daloi de  sua ;;(Auriii),k:#l~,dd;~::i) y~rcrcedcndu urlab:~r..\;i%4i r ! t ~  
i i  i\rcr,':,.io, CIO ksuf;jn?;g, ~~~jtrimonial e dn ba\r?;i~[;c~ d<-' ~ ~ ~ ~ l t a d o  eçonGrnico, cnl_<+?i +do ;,ci; 
c,,i;;ig:rt;, a r:i pr-qsi~r?;Z:l', de sc ia~  q ~ ~ ~ t a s ,  05 fuci.t )il i j t _ l  \ - ~ L ~ I - ~ ~ J S  apurados. 

I ,  ' 14". O sócio adniinisfr.ador poderi iirini- sirii.2 uctirada rnensal, a título ?li: ()isi-  
*-  - 

Inbt~r P':. nbs~nrijdcis as rli:,pc?lsir.6es regialamr .i J ~ ~ E - L  5 pl.ir-tinentes. 

2 5 3 ,  raIccec?dw OLI inlerditado cjus!qucr 564-ao, a sociedade c~nt r r iu~ l~  6 529, \i 
sll\did,~des coni 13 shçio I-ennésriescenke e ~ 1 5  I l i ~ t h i i i * i ~ ~ ~  S L I C C S S O ~ ~ S  do r p a :  ~ i i i ~ , , i i i ' ~  

fr:;[:es+,i_ei ianrcèite a õIteruç2o do Contrato c;oci<~a" L , / r ; : t ~  competente sr-quivasii~<:k"iiii I ~ 1 1  

Jt ii7i1;n I:r i i i~a-~~iaf cio ~uslado de  Santa Caicirinti ti cii rt t:firirrt~ando apos a rrcfei-ida ~ i l i í i t - ~ r i ~ i i ~  
1 I 

213 P1iini:;?Cii'io clds C ~ ? t ~ ~ u l l i ~ a q Õ e ~ .  bião SC~~*Y?C$U pi,*h'ikL/ rlU ine~içtil^ldo iri'&ei"e~se td~?~,li'rl; i ~ k i  

cii ,  ~ ,Úc~o  8 ~ á i a c ~ n b b ~ ~ t * ~  IRQ, o vcjIe)r de seus Ele-iri~i.i c:, I +'i 68purad0 e liquiciado crivu l; Li>+, '  r i,i 
{,i1 r;~f,';,o \sltks iri8«niriI da <;r)cjirdad~, ;Ir d< )i ,i (8,p. i :\$zr~iiuc$7a, vea-ificadn cci a htik iv;i J 

i;y-~~xLilr i iee7t.c Oevsi ilado, 
5; Gii~co --- 0 nlesnrs procedírrit:aito st,rí.i ,rti<~t+ucido em outros casos cri) (ji,itJ ~i 

~ ~ , ) t : i ~ ~ d a ~ l o  se reç~hva em re8ac;ão a seus s6cius4 

l0'". OS ~ t j s c l i ~  ~t 1 I~U~SOS e (12t.1 reg~~lldr , :h2 p tu" t:~ente coí~trdto~ a;e~'Cli~ i k-L~~d~:~F~i~:, 
~-t'4i~j C'jrSigs Civil de 2002, [.e3 10.406 1-16: 111 id .\ I +  ,: ,t:ir-a de 2002 e ruir1 ci s eijrsn ii:i~a 

c;~rpí~liv;i dl3 Lei 6,404/76, C O ~ ~ ~ O I - ~ T ~ P  I c i ~ ~ l i i l i  (:I p ~ i ~ ~ ~ j r a f o  ia do arligo 1,053 cla !vi 
4 li,~iiS6/20i?,2, 

17". O adrriiniçl'rador declara, scrb car, ~ I O ~ ~ C B J  (13 lei, que não está in-iprçiitio LI?-: 
e.nerceu- (a atlr~rinislsai,ão da sociedade, por ler stt;43tii td, OU em virtude de ~ov-~dc ,? l i i~ r "~~~ 
c i  r i ~ a i i  i;b, or,rS par LI(P b;)i~cani/ar sob 01s ~ l t : i i i : l j   LI^!^:^ a pena que vede, ~jii~i-Ca i ~ i e '  

pi\iic$ OU J ~ I I - ~ O ~ B I C ) ,  COY ie71~st.60, pecu1elt0, QLS ( ~ r t t l  ti LI ~ t - o i ~ ~ r ~ ~ i a  laopulclr, 

e -  - 



fii i a  iceia o iracirsi-abil, contra normas de 



WOLM" a I B i  brasileiro, Emomista, Viuva, 
natural de Crissi~pmal - RS, CPF 028.518.8PO-O(P e 
identidade 13/R-622.4<50, expedida pela Secretaria ala 
Segurança Publica cle Santa Catarina em 10/06/1997, 
residente e doimieifiado na Av. Ladislava H. Pcsletto, 230, 

centro, cidade de Ucucanso, estado de Santa Cal;;i i i  ra, 
CEP 89910-000, e 

A 

Espólio de PiARIA ISELENA HUBNER, falecida erii 
02/08/2002, neste atei representada por seu Xnvei~iaria-ite 
WOLMã W HUBNER, acima qualificado, Gnicos sbcios da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob s norne 
empresarial de 5X:XEMd 103 DE d1)106 LT-TI'/..i - 
WPP, com sede na Rua da República, 199, centro, cidaalè 
de Descansa - Se, êlii' 89910-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa Cbabrina, sob o NIRE 422.013545&.~! e 
inscrita no CNPS sob cp nao 82.721.226/0001-46 e fili;lZ ira 
Rua 3 de Marco, 297, Bairro São Gotardo, cidade de S ~ O  
Miguel do Oeste! - SC, (:E$ 89900-000, registrada na i t i r i t i i  

\ Comercial da Estado de Santa Catarina sob N.i.6": 1-1. 

429.0063648-8 e inscrita no CNPJ n. 82.721.226/8002-271 
resolvem alterar e adequar seu contrato social ao que 
determina a Lei 10.406/2002, mediante as çeguiritcç 

.e 

cláusulas: r >  

A) A sócia MAR" HELENA I4UBMEK 4 desligada ' - d F  sociedade, por 
falecimento, ingressando e sendo aceitos como sócios, os herdeit,os, 
RICARDO WUBNER, brasileiro, jorrialioitd, solteiro, nascido em 06/01/1970, 
natural cle Descanso - SC, CPF 7dl-6.i~C0.709-06 e Identidade 13/W-1.941.594 
expedida pela Secretaria de Segurcin(,;l I'ública de santa Calarina, i :sidente 
na Avenida -Independ&ncia, 354, Bairro bridependência, Porto Ale~ie --- RSI 
CEP 90835-970, FERNANDQ HU&B.2"RI brasileiro, Administrador de 

presas, ria em Comunh5o Parcial de Bens, natural de Ijuí - RÇ, CPF 

i 



831.892.909-5" Identidade i 3/C-1.659,641 expeada gela Secretaria de 
Segurança Piiblica de Santa Catarina, i - i denpn j  -R+; Guilheiinc 3oç6 
Missen, 310, Centro, SZo Miguel do Oeste - §C, CEP 899' 0-008 e irnkia'i~k2C 

B4UBh '/EM, brasileira, M6dica, casada ei-fr C O ! - ~  '?hão Parcial de Bei rS, IKJLUI aí 
de Descanso - SC, CPF 9%9adiiU6u879-08 e Identidade 13ê-1.9431,52>3 

expedida pela Secretaria de Segurar-~ça Publica de Santa Catarina, resii'it:r.ile 
na Rua La Salle, 1584, Apto 202,  Cenfto, São Miguel do Oeste - SC, CEP 

89900-000 par transferencia das colas da sócia inventariada Srap iwdA-.,iiiida 

84ELEkVA WUBMER, de acordo corn o Formal de Partilha extraído dos Ai~tos 
da arrolamento Q84.02.000733-O, exyedi~lo pelo Juiz de Direito Dr. Mai'chiiio 
Elias Naschenweng da Comarca de Descanso --- SC em 04 de fevereiro clci 

B) A partir desta data, s valor de cada quota passa a ser de R$ 0,01 (um 
centavo de real). 

C) A~mei76di seu capital social de R$ PO.OQO,OO (dez mil reais) para R!) 
49~141,7'4 (quarenta e nove mil, cento e quarenta e um reais e setcr~ka e 
quatro ceritavos), divididos em 4.914.174 (quatro milhões, novecerilos c 
catorze mil, cento e setenta e quatro) quotas de valor nominal de R$ 0,81 ( 
um centavo de real) cada, havendo cillemção de R$ 39.141,74 ( trisrin e 
nove mil, cento e quarenta e usri re;li:; c :.cilenta e quatro centavoos). 

O)  Para a atendimento no disposto da e:lirisuia anterior, é utilizar10 o s,lli_jcs 

existente na conta Lucros acurrruladoc; ulo valor de R$ 23.761,6~8 ( wiille c 

três mil, setecei~tos e sessenb a euui reais e sessenta e quatro LL?~~C~VBI;) 

saldo existente na conta CsrreqYo i-r.io115tária do capital no valor de  I:!; 
l5,Bt30,10 ( quinze rnil, trezentos e ciitcilta reais e dez centavos) ~81-ifoi-l'll~ 

* a- 

demonstraçãé9 do resultado do exercicio realizado ern 31/07/2002. ? 

E) EY~I face das altera~ãer; antei-iores, o sk ío  KKCARDO HfUIBWEiX recei.1,; ela 
sOcI"ale3cida FdAREA b-LBELEMA c$,JUkk;lr:tt 819.629 ( oitocentos e dclzer.aovc 
niil e vinte e nave) quotas no valor i t~tsl  de R$ 8.190,29 (oib mil, cento e 
noventa reais E! vinte e nove centavos), 

@ 

F) O sócio FERNAPdDO tFQUBPJEj3 recebe CIP-  s6cia falecida fJiARE,a P1ELi:idBia 
S .  - 

GLUBVGER 819.029 ( oitocentos e alezei\ove mil e vinte e nove) quotas no 
r 

I 

, 



I" ;I"; c-$ > 
i 

r 2, , , -2 
i )  u$ :. ' , S "  -. 

g- ) '(i 
Q)<, G<$s 

.-> "- 

valor total de R$ 8.190,29 (oito mil, cento e. neuenta~reais e vii-ite e nove 
- _ i  . 

centavos). " . w " 

, * 
1 -  i 

* - - .  
.*_" - . . U L  . - -  

C;) A sócia ALINE NUBNEK recebe da sócia falecida MARIA ÇIELELg:: 
HUBF4EW 819.029 ( oitocentos e dezenove mil e vinte e nove) quotas no 
valor total de R$ 8.190,29 (oito rnil, cento e noventa reais e vinte e riove 
centavos). 

H) A vista da modificasão ora ajustada, face ao que determina o a&. 2.031 da 
Lei n. 10.406/2002, os sócios RESOLVEkq!, por este instrurnerrto, atualizdr e 

consolidar o contrato social, tornando assiw-i sem efeito, a pattir desta ddaiici, as 
cláusulas e condições contidas no cot~ici-ata primitivo que, adequado $5 

dispusiç6eâ da referida lei, aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seg~ii~rkc 
redãçao: 

Ia. A sociedade gira sob o nome empresarial de SISTEMA 103 DE k r h , ~ , l ~ i . ~  
CrDA - EPP. 

2" A sociedade tem a sua sede na Rua da República, 199, Centro, cibadc clc 
Descanso - SC, CEP 89910-600. 

5 Idnico : A Filial tem a sua sede na Rua 31 de Março, 297, Bairro São Gotardo, 
cidade de S3o Miguel do Oeste - SC, CL-16" 899QQ-000 

3? O objeto social 6 de SEIPVICOS DE R$LPIUIODPFUS~O SOIiIOLW. 
*- - 

4% O capital social é de R$ 49.1141,74 (quarermta e nove mil, cento e-qiias-ewta e 
um reais e setenta e quatro centavos), dividiiclos em 4.914.174 (quatro ~'ilill-rbe~, 
novecentas e catorze mil, cento e setenta e quatro) quotas de valor nominal de R$ i1,O.l 
( um centavo de real) cada, totalmente in tcgra2izads em moeda correrite r?acjlriinal, 
hissii-n SLI b s ~ r  ito: 
VVOLhb3XeP HUkjLdER, 2.457.087 (dois milhâjes, qr~~~lrocentos e cinquenta e sete mil e 
oitenta e sete) quotas, no valor total de R$ 24.570,UT ( vinte e quatro mil, q~ inheritos e 
setenta reais e oitet~ta e sete centavos); 
RItk"AktD0 WUBPdEW, 819.029 ( sitoceritss e dezet-ssve mil e vinte e nove) qucat:as, no 
valor total de  p$ 8.190,29 (aito mil, cento e ntaveriQ reais e vinte e nove cenbvss) 

( 
, I 

t 



valor tatal de R$ 8.190,29 (oito mil, cento e nower:ta rc-ca:s . - -  e vinte . c cove , centavos;) 
~ k l k d E  HUGNER, 819.029 ( oitocentos e derer-iuve rnil e'vi-ite e nove) quotas, na vztlor 
total de R$ 8.198,29 (oito mil, cento e novent,~ ,eai:r; e vinte e nove centavos) 

Ej úi-bico: Fica destacado do capital social, a parcela de R$ 4.000,00 (cjk~airre, inil 
reais) para ai filial. 

573. A sociedade teve início de suas crtivítjiacler; em 29 de outubro de 1990 c !si-u 
prazo de duraçso é indeterminado. 

5 bnico: A filial iniciou suas atividades erii O $  de janeiro de 2804 con7 prazo ile 
durac;ão indeterminado. 

' t 
6 " .  As quotas representativas do Capital Social, em sua totalidade per-teni:c:i-;;lo, 

seií-iprc a brasileiro e são inalienáveis e iilicatcul(;lveis, direta ou indiretar\~enk?, a 
estrangeiros e pessoas jurídicas. 

- ,  

/de A sociedade obriga-se a obseilrar ccdin rilgr~a. as Leis, Decretos, Reg~ilci~nczllt~ç, 
Códigos, Portarias e quaisquer desisoes ou de.r.rpnctisâ emanados cio Ministbriip I' E,:lrs 

Comunkcaçks e dos 6rgãos a ele subordinadoo;, vigentes ou a viger, e, i-cferewtccd a 
legislação riia Radiodifusão sonora em geral, 

8a. A sociedade csmpromete-se a mar?ler enl seu quadro funcional, - -  - , iim i-\iíirrac?ro 

rupínirna de dois terc;os de eimpregados brasileiros 1aai.o~. 

ga. A sociedade não poderá detei- concess6eç ou permissões para i2;cec:~:lar 



123. A administra.;ão da sociedade 6 exercidz isot~damcnte - - pelo . . sócio UdOLL#iXls 
HUBIqER, com poderes e atribuiç~es de adrninistri-[r-os 06gócioc- sgciãis, vedado, no 

eritzinto, o uso do nome empresarial ein h-atividades estranhas ao interesse socibl ou 
assumir obrigaç6es seja em favor de qualquer dos yuotistas ou de terceiros, bem corms 
onerar ou alienar bens ipiiciveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

13% Ao término de cada exercício social, ein 31 de dezembro, o adrriii~istr~id~r 

prestará contas justificadas de sua admiriistra-;3of procedendo a elaboraçao do 

ir~ventário, do balanço patrimonial e do balanqo de resulbdo econômico, cabctr-idcs ~ o ç  

s6eicss, na yroporçio de suas quotas, oç'lucros ou ~~erdss apurados. 

14% O ssóçio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pj-9- 

labsre'" ~b$%srvadas as disposições regulamentares g2rtinentes. 

15% Falecendo ou interditado qualquer súcio, a sociedade coritinuar6 SLIZS 

atividades com os s6cios remanescentes e os 1-~erdeiros sucessores do que advii-6 
*-  - 

necessariamente a alteração do Contrata social e seu competente arquivanlentlâ~ na 
J L I I I ~ ~  Comercial do estado de Santa Catarina e encauninhando após a referida alterciç3o 

ao Miriistóísrio das ComunicaçQes, Não sendo poçsivel ou inexistindo interesse ciestkrt au 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com tmçe 
na situa$io patrimanial da sociedade, 6 daia dct resolução, verificada em b;;i:~ny;a 
esyecislrmente levantado. 

fj bnnicta - O ir;rwimo procedimento sei6 zclolado em outros casos ern qeie a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

16a. Os casos omissos e não regulados pelo presente contrata, ser" ri-ecguSi2dcas 

pelo Código Civil de 2062, Lei 10.406 de r0 de janeiro de 2002 e corri-a ,regêiicia 
supletiva da Lei 6.404/76, conforme faculta o padgrab 1' do artigo 1.053 cjd lei 

10.408/2002. 

Ua. adrninisimdor declara, sob as pciiiis da lei, que não está irr~pedidr de 
M 

exercer a admiriistra~ãs da sociedade, por ici i.:,pt_i:ial, ou em virtude de rsnderr;$$.atp 
criiliiiial, ou por se ericontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, i i r i c l l i  q u 6  

tcinporariamenke, o acesso a cargos públicos; ou pcir' crime falimentar, de ~ i i  2vai~lcaç?is, 

peltd OU sub~ri~o, C ~ ~ C L I S S ~ ~ ,  peculatcs, s~a corrte'i~ a economia 

i 

r' I 

popular, contra o sic,teria\a 



firiailceiro nacional, contra normas de defesa da csr,ca:rênch, - ~ cantra . - as relao;ci~-:; cle 
corrsumo, f6 pública, o ~ i  a propriedade. u - - ~ ., . - 

lh3" .Fica e Seito o foro de Descanso - $C.:, para o exercício e o cumpiiimenbo cloç 
direitos e sbriga~Qes resultar-itcss deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados ast j i~~arn O presente instrurnenko enj 06 
(seis) vias de igu3l teor e forma na presença de d~ldlj testemunhas. 

' I 
// 

Descanso - SC, 05 de fevereira de 2t104, 



























S3NDICATO DOS EMPREGADOS E M  EMPRESAS DE RADI~)D~FU";O E 

Filirado Feder~gi ío  Matioiual dos Radialistas :-: ChasBu SfiidP 
Te~r .  ~hlv~ira,,gS~c/Ql . caixa ~ o s t u t ,  914 -3rl'cri.J 

Atendoiido si/  l..i c i t aqgo  d a  par 
saùa, ; i tustarnoi que o sl,'ii:MA 103 ID&DIOS: LT 
Q e â e a r i ~ o ,  est6 erri U i  ti. Cç,rii ' ; l i  

e s t a  ent idade,  espec i  alriieir a:,+ no que se-refer 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R ANEXO B ALA OESTE - SALA 300 

70044-900 - BRASILIA - DF 

AIC. Sr. Joanilson L.B Ferreira 

Secretario De Serviços De Comunicação Eletrônica 

01 ,- Rua da Republica, 



- . -. . 

F! ' - 2006ICy0SMS LCGLO DEOC ISC 

EMA 103 DE RADIO LTDA 

DESCANSO - SC 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRTOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 31 1-6617 

Oficio n c - 1  .. 8 't5 /2006/COSMS/CGLOIDEOC/SC 

Brasilia, /C13 de &AB<~.) de 2006 
Ao Senhor, \L 
WOLMIR HUBNER 
Diretor da SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA. 
Rua da República, no 199. 
CEP: 899 10-000 Descanso/SC 

Ref. Processo n~3000.005083/2006 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constailte do processo ein referência, por ineio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqiiência nlaodulada, no Muiiicípio de 
Descailso, Estado de Santa Catarina, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com vistas 
à instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme Extrato de Lançamento aiiexo 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo 

Atenciosameilte, 

Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica Y 



Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA No FISTEL: - O 2 0 0 6  

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 82721 226& 

Tipo Usuário: Integral UF: SC Proc. Caducidade: Não CADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Valor 
Receita Ref*/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito 
Parc. (R$) 

1329 - 1 1990 3.1 !03.:1990 9.659,28 30/03/1990 9.659,28 9.659,28 001 Uiiitadu 0,OO 
TF F 

329 - 1 1993 31 i03.:1993 794.773,61 31 10311 993 1.623.537,03 1.623.537,03 002 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 
TFF 

Qiiitado 

Quitado 

8766 - 
TFI 

Oiiitado 

1329- 
TFF 

Qiiitado 

Qiiitado 

1329- 
TFF 

Q~iitado 

Quitado 

1329- 
TFF 

Qiiitado 

Qiiitado 

Q~iitado 

2000 R$674,87 0,OO 0,OO 013 

2001 31 i0312001 R$2.900,00 3010312001 2.900,00 2.900,00 014 Qiiitado 

2001 R$674,87 0,OO 0,OO 0/5 

2002 31 i032002 R$2.900,00 28/03/2002 2.900,00 2.900,00 016 Qiiitado 

2002 1511 1 12004 R$674,87 1611 112004 674,87 674,87 017 Quitado 

2003 3.1 i03!2003 R$2.900,00 31 I0312003 2.900,00 2.900,00 018 Qiiitado 

2004 31 i03i2004 R$2.900,00 23/03/2004 2.900,00 2.900,00 09 Quitado 

1329- 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329- 
TFF 

1329- 
TFF 

2005 31 i03!2005 R$2.900,00 29/03/2005 2.900,00 2.900,00 020 Quitado 

1329 - 
TFF 

2006 31 i03i2006 R$2.900,00 3010312006 2.900,00 2.900,00 Quitado 

Total devido em 26/07/2006 (em reais): 



SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro SSBrgio Motta - BrasiiialDF - CEP: 70.070-940 
(48)3212-7000 f a ~  (48)3212-7007 I 

Oficio n.' $58 12006-ER031RFFClSRF - ANATEL 

Brasília, $Y de v& de 2006. 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica t 

1 
Ministério das Comunicações - MC I 

70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de renovação de Outorga - Sistema 103 De Rádios LTDA 
$4- W-3 -a socbj.5i 1 6  

Senhor Secretário, i.n i t . i i ~ ~ g R ~ n  E,&. a cijpi,idi.j\c,$. $ 6 ~ 2  
ERf!.$[L.\.O, " 

~ ~ 4 8 f ? ~ ~ b  073645~~$~6\g ;E 
::. -- . -* <$ 
4k.$\. k .  . , .$ 5: 

" ~ ~ K t a , g r o , 3 ~ " ~ ~ , ~ ~  

1 , Reportamo-nos ao Ofício n." ~ . ~ O ~ / ~ C ~ O ~ / C O S M S / C G L Q I D É O C / S C ,  
datado de 01 de junho de 2006, protocolizado nesta Agência sob nmO 53500.014588/2006, 
em 09 de junho de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de 
Ensaio, da Anotação de responsabilidade Técnica - ART, da Portaria n0084, de 03 de 
outubro de 1995, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de 
Fiscalizaçzo n." 0388/2006N0031, datado de 12 de julho de 2006, o laudo de vistoria 
técnica e o Auto de Infração n." 0005SC20060125, elaborados pela unidade 
Qpesacional da Anatel no estado de Santa Catarina, bem como a documentação 
referente à correção das irregularidades técnicas apontadas, para as providências que 
se  fizerem necessárias. 

Atenciosamente, I 

EDIL S ON 
Superintendente d 

C/c: RFFCC 



Deseanso,OB de agosto de 2005-08-04 

A 
GEIRENCIA DA ADE OPERACIONAL DA ANATEL DE 
SANTA CATM%NN4 
ATT.ENG.ESTEVAO HOBOLD 
RUA SALDANm MARINWO,205 
CENTRO 
88010-450-FLORIANOPOLIS-SC 

<-C;  (3.p': 

$* 4% '9 C 
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;"I 
c.: 
i..; l. 

PmZADO SENHOR: 

ATENDENDO DENTRO DO PRAZO ESTIPULmO POR V.SAS., 
VIMOS, ATRAVÉS DA PRESENTE APRESENTAR O 
CUMPRIMENTO DE TODAS AS EXIGENGIAS DO AUTO DE 
INFRAÇAO S U P U  REVERENCIADO: 
ITEM 3.4.1- CARGA ARTIFICIAL - ANEXO ENVLAMOS COPIA 
DA NOTA FISCAL DO EQUIPAMENTO ADQUIRIDO E QUE SE 
ENCONTRA EM NOSSA EMISSORA DA EMPRESA DPS 
COMERCIAL ELETRICA LTEIA-ME N.146 EM 26.07.2006- 

ITEM 51.10ENDE~ÇO ESTUDIO P 

I I 

Eslúdio 1 - Rua da República, 199 - Descanso - SC 
Estúdio 2 Rua 31 de Março 297 - Bairro São Goff-r& - São Miguel dc? 

Oesfe/SC 
Fone (49) 3623 8333 - (4cr) 3621 0103 

WWW, SISTEMA 103. COM-BR 



ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE INSTALADO NA RUA DA 
RXPUBLICA 199-CENTRO NA CIDADE DE DESCANSO- 
SC,GEWNDO A MAIOR PARTE DA BROGWMAlçAO IPA 
EMISSORA CONFORME ANEXO DO ESTUDIO PRINCIPAL, 
(JUSTIFICAMOS QUE NA OCASIAO DA VISITA DE V.SAS., 
ESTAírAMOS EM REFORMA DO MESMO, CONFORME BODE 
SER CONSTATADO POR V.SAS.)ESTANDO AGORA TUDO DE: 
ACOZ%DO COM NOVAS E MODEmAS INSTALAÇOES. 

ITEM 6,s-mLATORIO DE CONFORMIDADE RIGFERENTE A 
LIMITAÇAO DA EXPOSIÇAO A CAWOS 
ELETRICOS, GNETICOS E ELE~ROMAG~~ÉTICOS- 
ANEXO LAUDO DE PROTECAO PROTOCOLADO 1VA ANATEL 
ER-3 EM 05.07.2004 CONFORME NUMERO 004557/2004 

ITEM 6.6-EXISTENCIA DE RESPONSAVEL TECNICO-\ANEXO 
ART. N.2006098404-6, E CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERWÇO COM O ENGENHEIRO ROBERTO LANGyCOM VISTO 
NO CREA-SC SOB.N.14.707-SC. 

ESTANDO ATENDIDOS TODOS OS ITENS MENCIONmOS POR 
V.SAS., FICAMOS A m T E  DISPOSIÇAO PAIRA QUALQUER 
OUTRA EXIGENCIA DA ANATZL, 

=TEMA $83 DE RAMOS LTDA I!! 
Estúdio 1 - Rua da República, 199 - Descanso - SC 

Esúdio 2 Rua 31 de Março 297 -- Baim São Goffardo - São Mgue! do 
Oesfe/SC 

Fone (4caj 3623 0333 - (4g) 362f 6103 
SISTEMA 103. COM,BR 



NOTA FISCAL - FATURA 

Fone: 6-2-4709 6'358-"432 

VALE COMO FATURA 

PARA TODOS OS 
DESCONTO DE PARA PAGAMENTO AT 

-- 

DADOS ADICIONAIS 

RESERVADO AO FISCO 

ARRAL GRAFICA LTDA. . C.G.C. 51.003.317/0001-(2 - INSCR. EST. H1.202.180.110 250 Jogos 50x4 - 000.001 a 000.250 - AIDF 501 - 02/99 



HORÁRIOS DE GERACÁO DF. PROGR~AMACAO IRRL4M02A 

Estúdio 1: - Principal. 
- 
&$ua da Republlca, 199 
Descanso - $6: 

Estúdio 2 - Auxiliar. 
Rua 31 de Março, 297 
Bairro São Gotardo 
São Miguel do Oeste.- SC 

Programação de Segunda à Sexta-Feira: 
00:OO as 06:OO - Estúdio 1 
06:OO às 08:OO - Estúdio 2 
08:OO as 12:OO - Estúdio 1 
12:OO às 19:OO - Estúdio 2 
19:00 às 24:OO - Estúdio 1 
Percentual de Geração: 
Estúdio 1: 63% Estúdio 2: 37% 

Programação Sábado: 
00:& tis 06:00 -Estúdio 1 
06:OO às 09:OO - Estúdio 2 
09:00 às 14:OO- Estúdio 1 
14:OO às 18:OO -Estúdio 2 
18:OO as 24:OO - Estúdio1 
Percentual de Geração: 
Estúdio 1: 70% Estúdio 2: 30% 

Programação Domingo 
00:OO Rs 10:OO- Estúdio 1 
10:OO as 14:OO - Estúdio 2 
14:OO às 24:OO - Estúdio 1 
Percentual de Geração: 
Estúdio 1: 83% Estúdio 2: 17% 

Estúdio 1 - Rua da República, 199 - Descanso - SC 
Estddio 2 Rua 31 de  Março 297 - Bairro São GoZfardo - SCío Miguel do 

Oeste/SC 
623 0333 - (49) 3621 0fQ3 
SISTEMA 103. COM, BR 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O SISTEMA 103 DE 
RÁDIOS LTDA E O ENGENHEIRO ROBER'I'O LANG. 

O Sistema 103 de Rádios '. , Ltda, inscrita na CNPJ, sob o li0 

82.72 1.226/0001-46, com sede na cidade de Descanso, estado de Santa 
Catarina, doravante denominada de CONTMTANTE,  e o Engenlieiro 
Roberto Laiig, brasileiro, casado, residente e do~riiciliado a Rua Rosa 
Stédile, 65 1 ,  na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, itiscrito no 
Crea sob o 11" 9559ID-PR e 14.707-SC, doravante denoirninado de 
CONTRATADO, teni coiilo certo e ajustado entre si, inediante o presente 
instniiliento, as obrigações estabelecidas nas cláusulas seguiiites: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato que ora é celebrado teni por 
objetivo o oiereciinento de assessoria por parte do CONTRATADO a 
CONTRATANTE e aos órgãos fiscalizadores do Poder Concedente, bein 
coil-io a de serviços de inedições e vistorias aos sistemas de tratlsmissão. 

CLAUSULA SEGUNDA: A assessoria de que se trata a cláusula primeira 
scrsí prestada para os segiiiiites itens: 
a) Consultas sobre as riorrnas técnicas de radiodif~fiisão, beiii como 
acoiisel2ia1nei1to para toiiiada de decisões coin relação a estes aspectos; 
b) Elaboração de defesas quatido de irifração de ordei?i exclusivuiilente 
técnica; 
C) Assessoria para renovação de outorga; 
d) Estudos e proposições para aquisição de equipamentos de áudio e RF; 
e) Vistoria e medição do sistema irradiante, c0111 a riiedição dos seguintes 
parâmetros: 

*Mediçiio de frequência 
*Poiêi~cia incidente 
*Potência refletida 
*Iinpedância da Linlia de Transmissão 
*Medição de espúrios e harinôriicos 
*Medição de índicr de iiiodulaçiio 
*Medição de cam) I 

"edição de par5 9 i ros de serviços auxiliares 
*Acoinpatiliailiei-i 1 1  de processos pertinentes junto a Anatel 
*Representação tc $rica da emissora junto a Anatel 

f) Supervisão Técnica. 



CLÁUSULA TERCEIRA: Os serviços acima mencionados serão 
oferecidos e111 regime yermaiierite, via telefone, fax ou e-mail, sendo que os 
parâinetros serão no local do sistema irradiarite anualmente, tendo a 
emissão do relatório de medidas encamiilliadas para a direção da 
CONTRATANTE. Para os serviços iio local do sistema irradiante lzaverão 
custas de despesas adicionais, tais coiiio locoinoção e hospedagem. 

CLAUSULA QUARTA: O CONTRATADO cobrara da 
CONTRATANTE o valor de 1,O (um vírgula zero) salários iilíniinos 
vigente no Pais, seiido pagas mensalinente, até o quinto dia útil do iiiês 
swbsqueilte. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato entra ein vigor lia data de sua 
assinatura e tem validade indeterininada, seiido o iiiesnio caiicelado quando 
uina das partes efetuar a infor~iiação e após 60 dias de der a liquiclação. 

CLAUSULA SEXTA: Desde já fica eleito o Foro da Coiuarca de Coronel 
Vivida, estado do Paraná, para diriiiiir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2.006 

Testemunhas: 



Cui-itiba 2 de julho 2004 

Da: Sisteiiia 103 de Rádios Ltda. 

Para: Escritório Em da h a t e l  em Curitiba ll 
Assuilto: Laudo de Pi-oteção a Radiaqões Eletr-oii~agnéticas (eiicamiiilia) I 
Referêricin: Resolução 303 publicadn rio DOU erti 1 O Julho rle 2002 

I 

Villios por iiieio desia eiicamiilliar V.Sa. a Declaração de Proteção a Radiações 
Eletroiilagtiéticas, coi~forine solicita 10 4 ela resolução 303, de acordo coiii iiiodelo. f t  
Certos de cotitar coni sua aterição, ,siibsct-evo-tiie, coiii protestos de estitiia e apreço 

' ! 
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CREA-PR - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 

VIA - LOCAL DA OBRA 
Profissional Contratado ROBERTO LANG No Carteira PR-95591D 
Título Formação Prof ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea - 
Empresa contratada No Registro 
Contratante/Proprietário SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA CPFICGC 82 721 22610001-46 
Endereço RUA 31 DE MARÇO SINO SÃO GOTARDO 
CEP 89900000 SAO MIGUEL DO OESTE SC 
Local da Obra RUA 31 DE MARÇO SINO Quadra Lote 
SÃO GOTARDO - SAO MIGUEL DO OESTE SC CEP 89900000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS Dimensão I 0  KW 
Ativ Tecnica 1 SUPERVISÃO, COORDENAÇJO, ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
Área de Comp 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇOES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 134 OPERAÇAOIMANUTENÇÃOIREPAROS 
contratados 

Dados Compl O 
Unldade Medida 

Guia B 
ART No Data Início 26/07/2006 
2006098404-6 Data Conclusão 3111 212006 

Vlr Obra R$ 350,OO Vlr Serviço R$ 350,OO Vlr Taxa R$28,00 Entidade de Classe 333 
Base de cálculo TABELA VALOR DA OBRA 

erviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp 22 

ORA D-E FM, DE GL FREQUÊNCIA 103,7 MHZ 28/07/2006 
CreaWeb 1 08 

, a disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR 

Autenticação Mecânica 



Número: 
0388/2006/U003 1 

RELATORIO DE FISCALIZAÇAO Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 

I. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

I .I. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADARU00312006000037~disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1.1 Nome SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

2.1.2 Servi~o Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 
230 

2.1.3 Endere~o da 
Sede 

RUA DA REPUBLICA 199 Bairro: IGNORADO 
Município: Descanso UF: SC 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Realizar vistoria técnica por solicitação do Ministério das Comunicações na estação da 
entidade, SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA, objetivando a renovação da outorga. 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.1.1. Geral 

Data da Impressão 19/07/2006 18: 19: 10 



Número: 
0388/2006/U003 1 

?$,*.h i L-* 
4%+pil o~ RELATÓRIO DE FISCALIZACÃO Data: 

12/07/2006 
No SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso IX do Artigo 19 e 211, Parágrafo Único, ambos da Lei 
Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT), pelo Termo 
de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério 
das Comunicações, bem como pelas competências especificas do Agente de 
Fiscalização previsto no artigo 208 do Regimento interno da ANATEL, aprovado 
pela Resolução no 270, de 19 de julho de julho de 2001. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
Ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta 
no Item 6.2 do   nexo a Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998. Que 
aprova o Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, correspondente a faixa de 87,8 a 108 Mhz. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA, 
na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir descritas: 
De posse dos dados cadastrais da entidade, a equipe de fiscalização 
acompanhada de representante da entidade efetuou in loco vistoria na estação 
transmissora e estúdio localizados na Rua 31 de Março S/NO - Bairro São 
Gotardo, no Município de São Miguel do Oste/SC. 

Data da Impressão 19/07/2006 18: 19: 10 



Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 

5.2. Resultados obtidos: 
Durante a fiscalização foi efetuado medidas de parâmetros técnicos, verificando- 
se o funcionamento dos equipamentos e acessórios, bem como de outros itens 
cuja verificação é visual e elaborou-se o Laudo de Vistoria Técnica e Auto de 
Infração para providências no 0005SC20060125 (em anexo), sendo os dados 
verificados comparados com as características técnicas aprovadas. 
As irregularidades encontradas constam no Laudo de Vistoria acima citado e 
correspondem aos seguintes itens do Laudo: 
Item 3.4.1 - A entidade não possui carga artificial de uso obrigatório para a classe. 
Item 5.1 .I - Endereço do estúdio principal onde a entidade deveria transmitir 
maior parte da programação diária levado ao ar pela emissora diverso do 
autorizado: Autorizado Rua da República, 199 no Município de DescansoISC, 
Verificado: Rua 31 de Março SINO - Bairro São Gotardo, no Município de São 
Miguel do OesterISC. 
Item 6.5 - A entidade não apresentou duramte a vistoria relatório referente 
exposição de campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 
Item - 6.6 - A entidade não possui responsável técnico pela emissora. 
Em decorrência das irregularidades acima citadas a entidade foi notificada para no 
prazo de 30 dias realizar as correções, conforme consta no Auto Infração em 
anexo. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
As irregularidades mencionadas no item 5.2, não causam prejuízo ao serviço. 

5.3.2. Para o usuário 
Não constatado prejuízo aos usuários visto a estação estar instalada corretamente quanto 
aos parâmetros técnicos que implicam na qualidade e cobertura do sinal. 

5.3.3. Para a Administra~ão Pública 
Não se aplica, visto a entidade possuir autorização para exploração do serviço de 
competência do Ministério das ~omunica~ões e autorização para uso do Espectro 
de Radiofrequência de competência da Anatel. 

5.3.4. Para a Administra~ão do bem fiscalizado 
Nenhum benefício constatado. 
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Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não constatado qualquer beneficias em favor da entidade. 

Com base nos exames realizados, objetivo desta fiscalização, conclui-se o 
seguinte: Em vistoria na estação transmissora da entidade, constatou-se 
diversas irregularidades, sendo todas passíveis de correções e sujeitas as 
sanções e penalidades previstas em regulamentação específica. Estando apta a 
renovação da outorga após as correções das irregularidades, ou, se for o caso, 
autorização pelo órgão competente das alteraç6es que venham a ser solicitadas 
pela entidade decorrentes desta vistoria. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
As irregularidades e itens infringidos são: 
1 - A entidade não possui carga artificial de uso obrigatório, de acordo com a 
classe da emissora (AI), Item 7.1.1 RTFM c/c Art. 122 Item 34, do RSR. 
2 - Endereço do estúdio principal da estação diverso do autorizado, Art. 122 Item 
34 do RSR e Art. 2' da Portaria MC 26196.2 
3 - Indisponibilidade de relatório de conformidade, Art. 18 do regulamento 
aprovado pela resolução 30312002. 
4 - A entidade não possui responsável técnico pela emissora. Item II da Portaria 
MC 16011987 clcArts. 61 e 62 do CBT. 

A sanção está prevista no Art. 62,61 e 63 "e" do CBT, aprovado pela Lei 41 17/62, 
alterada pelo Decreto Lei 236/ 1967 

6.3. Possíveis Autuações: 
Compete ao Ministério das Comunicações a instauração de procedimento 
administrativo para apuração de infração a aplicação de sansão.(Art.8 do 
Dec.5.220, de 20/09/2004). 
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Número: 
0388/2006AJO03 1 

RELATORIO DE F I S C A L I ~ Ã O  Data: 
12/07/2006 

7. RELAÇAO DE ANEXOS 

Laudo de Vistoria Técnica. 

Laudo de Vistoria Técnica. 

Laudo de Vistoria Técnica. 

Laudo de Vistoria Técnica. 

Laudo de Vistoria Técnica. 

Auto de Infração para Correção de Irregularidades 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇAO DO TRABALHO 

ESTEVÃO HOBOLD 

HENRIQUE GOMES 

Data da Impressão 19/07/2006 18: 19: 10 



Número: 
0388/2006KJO03 1 

RELATÓRIO DE FISCALIZA~ÃO Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
ESTEVÃO HOBOLD - U0031 

Responsável pela aprovação do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 

Data da Impressão 19/07/2006 18:19: 10 
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0388/2006íüOO3 1 - J 

RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 19/07/2006 18:19: 10 

Numero: 
0388/2006AJO03 1 

RELATÓRIO DE F I S C A L I ~ Ã O  Data: 
12/07/2006 
No SICAP: 
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I Vistoria U Licenciamento por  teraç ação Técnica U Verificação de Correção de Irregularidade 

I (ver item 7 - Informa+?jes Adicionais) I 
1. Identificação da Entidade I N" Estação SITARWEB: = Z J  , 3 [ : 6 7  (: C( I 

2. Localização da Estação Transmissora 
Sdnçlo Msiriinti 

Descriçiío do Item SIT Enquadraniento 
- - Prevista - _ _  -. . 

3.1 - Freqüência de Operação 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Sitrta@o Sitiiaçóes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pagína li5 
DC17rE' /DFE'P/PDF T r m  d 13..+..lr--/?flAF 



Laudo No 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 
? 7 7 2 1 - Fabricante 

1 1 1tem5.2.1.1do 
'-,&"\ & 

RITA4 c/c Art. 122, 
1 Art. 63 ga$pp$ 

,&-,,,n ,J -.-.-.-. - - --- I I 1 4 A  1 Item 34, do RSR, 1 'UrC;J#""~~r$~' ? 7 ~ 7 7 - - M d c ? l n  "$, .. 2 "  - .-.-.-.- I i I I 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos Item 5.3.1 RTFM, M. 63, do CBT 
- -  . -. A. - i 1 A c/c Art. 122, Item 34, ,----. . .-=., 

1 (condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 1 /VH ] do RSR. I C ~ U S P ~ W ~ ~ I  

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art 122, 

Art. 63 "e" do CBT 
,n ..----- c-, 

1 3.3.1.3 - Homologação 

I 1 I 1 I Item 6.4.1 RTFM I 
3.3.1.4 - Potência de Operação 0 

1 3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. ) ff 1 I 
Item 7.2.1" h" do 

3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. RTFM, c/c Art. 122, R Item 34, do RSR. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

1 3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. I ,,, 
I< 

3.3.1.9 - Dispositivo de seguranGa que impeça o hcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfiamento forçado, quando 
existir. ? 
3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido - 

(k 2000 Hz) -+ -- ?&< 0 R 

I 3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 1 R 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "m" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 3.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer I Item 7.2.1 "c" do 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. R  tem 34, do RSR 

3 -3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
( ga dos capacitares de filtro quando a alta tens50 é desligada. 

Item 7.2.1 ''I" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

I 3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

I Ttem 7.2.1 " n" do 1 Art. 63, "d" do 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. R% c/c Art. 122, CBT* 
Item 34. do RSR (Suspensão) 

3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensoes maiores que 350 Volts. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Sitiiação Situações: R ( r )  I (irregular) W (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básiw de Freqliência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei no 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

lEFCF/RFFC/SRF- LY7m\íC Versao Ozrtirbro/ZOO5 



Laudo No I , 7 9 ~ 7 ~  C c/? -3,: 

( 3.3.2.3 - Homologação 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Itan 7.2.lY'h" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR Art. 62 do CBT 

(Multa) 1 3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFh4 c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 62 do CBT 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e - Al). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
0 Com defeito Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulação 
Com defeito [ Inexistente 

RTFM c/c Art. 122, 

RTFM c/c Art. 122, 

1 RTFM c/c Art. 122, 1 

Aft. 62 do CBT 
W t a )  

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTEM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão e m M :  Anexo a Resoluqão Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Por-taría MC 16011987 -Portaria do Rlirustério das Coi11u1uca@es No 160, de 24 de ju1iho de 1987; 
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* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.' 4.1 17/62 , alterada pelo Decreio-lei no 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 

RFFCFmFC/SRF - LVTF1\,í I.é1.são Oztti~bi-.a/zOOS 



Laudo No I moC:; SL /Zc 
1 4. Instalações e Operação 

I I I r.. r I "i 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
Item 5.2.3 do RTFM % 

h\A C/C Art. 122, Item 34, 
(multiplexação) do RSR. 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- 
Item 5.2.4 do RTFM, w, 63, 'Ce,, do CBT 
C/C Art. 122, Item 34, (suspensão) munica@es. do RSR. 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. c/c M. 122, Item 34, 
do RSR. 

I 4.4 - Protecão e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
Item 5.3.1.1 do 

RlTM c/c Art. 122, 
tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1 - Endereço 

Autorizado: ~ r t .  122, Item 34 do 
RSReart.2oda 

Cidade: Portaria MC 26196. 

Verificado: 

I ~rt. ó0 da Portaria 
PIíC n. " 26/96 c/c 

Art. 122, Item 34, do 

I Verificado: 

Cidade: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

2" Harmônico 

Item 3.2.7 do RlTM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

I Espúrios I 1 

A~t.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

I 
- L .  i _ -  

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1 .I e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no mínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

- - - - - -- - - -. - - -- 7 - 1  - 1  
Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emIiPul: Anexo a Resolução Anatel a" 67, de 12/11/98 Página 415 * Portafia MC 16011987 -Portaria do Ministério das Coxnutuca@es No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulaniento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RmiCFm/S/SRF - L Yi2?M Ywsão Out1rbra/Z005 



Art. 42 do RSR visível no recinto onde se encontram os transmissores. 
n hexistente n Vencida 

( Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 1 - 1  Art.45doRSR 1 
I I 

6.4 - Impedimento a aqão do Agente de Fiscalização, Arl. 28, Item 17 
do RSR 

I 6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Art. do re@la- Art. 62 do CBT mento aprovado pela 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolqão 303l2002. (Multa) I 
6.6 - Existência de Responsável Técnico 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 
que originou o Pado no 

Item II, da Poriaria 
MC 16011987 

I I 
. Assinaturas 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa> 

Agente de Fiscalização (1) : 

Agente de Fiscalização (2): 

Legenda: SlT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* R E M  - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão e i n w  Anexo à Resolução Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 160/1987 -Portaria do MùiistBrio das Coniutucações No 160, de 24 de junho de 1987; 
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* CBT - Cádigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

f @ i ? C F m / S R F -  L TTFibf TTepstTo Ou~bro/Z005 





Ao Seuhor 
JOANILSON LAÉRCIO B 
Secretário de Serviços de CommicaçFio Eletr6mic.a 
Minist6rio das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo 
70044-900 - Brasília-DF 



Descanso (SC), 12 de setembro de 2006. 

Ao Senhor, 
JOANILSON L. B. FERREIRA 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, AnexoB, Ala Oeste - Sala 300 
BRASILIA -DF 

Ref. Processo N.o. 53000.00508312006 

Prezado Senhor, . T ~ ,  ,L .-I,j... no > ,  n ~ p ~  .L . -I - I -  i,q . - . T ~  ..-I .a 

Em atenção ao ofício No. 1.875l2006lCOSMS/CGLO/DEOClSC recebido 
por A. R. em 24 de agosto de 2006, constante do processo em referência, por 
meio do qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqliência 
modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, vimos pela 
presente apresentar o solicitado conforme abaixo: 

- Prova de regularidade junto a FISTEL em original. 

Tendo dentro do prazo hábil atendido ao acima especificado soliciiamos o 
prosseguimento do processo de nosso interesse. 

/? 

~ $ o r  do Sistema 103 de$ádios Ltda. 





Nome: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

CNPJ: 82.721.226/0001-46 

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel 
inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com 
recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:32:29 do dia 11/09/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/10/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no 
endereço httr,://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Ao Senhor, 
JOANILSON L. B. FERREIRA 
DD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SER 
DEPARTAMENTO DE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, AnexoB, Ala Oeste - Sala 300 
BRASILIA -DF 
CEP: 70.044-900 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - @igina 1 de 1 

Fls.: 
+G r 43 O 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA No FISTEL: l-p2!4X 

Serviço: 230 - RadiodifusCto Sonora em Freqúência Modulada CNPJ/CPF: 82724226u1 

Tipo Usuário: Integral a UF: SC Proc. Caducidade: Náo CADIN: Náo 

Incide FUÇT: Não Data Início Operação Comercial: 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor 
Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Çeq. Situação 
Parc. 

Valor 
DBbito 
(R$) 

Receita 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 1 1993 31 10311 993 794.773,61 31 10311 993 1.623.537,03 1.623.537,03 Quitado 

1329 - 
TFF 

1 1994 31 103i1994 20.132,69 30/03/1994 55.056,39 55.056,39 003 Quitado 

1 1995 3110311995 107,22 30/03/1995 72,56 72,513 004 Quitado 1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1 1995 27/10/1995 0,OO 2711 011 995 170,52 170,52 005 Quitado 

1329 - 
TFF 

1 1996 31/03/1996 53,61 2910311 996 4443 4443 006 Quitado 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

2 1998 31 /O3/1998 R$2.900,00 31 10311 998 97,65 97,65 008 ' i' 

21 /O811 998 2.802,35 2.802,35 Qu~tado 

1 1999 31 /0L;/f 999 R$2.900,00 31 10311 999 2.900,00 2.900,00 Quitado 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1 2000 31 !0312000 R$2.900,00 31 103/2000 2.900.00 2.900,00 0 1 ~  Quitado 

O 2000 3010r312000 R$613,52 2910912000 61 3,52 613,52 011 Quitado 

O 2000 QPlIOl i2001 R$674,87 08/01 12001 674,87 674,87 012 Qui lad~ 

Devedor - 
O 2000 19/02/2001 R$674,87 0,OO 0,00 013 RCE 

1329 - 
TFF 

1 2001 31!03Q001 R$2.900,00 3010312001 2.900,00 2.900,00 014 Quitado 

O 2001 30/07/29(11 R$674,87 0,OO 
Devedor - 

0,00 015 RCE 

1329 - 
TFF 

1 2002 31 10312002 R$2.900,00 28/03/2002 2.900,00 2.900,00 016 Quitado 

O 2002 15!11120~4 R$674,87 1611 112004 674,87 674,87 017 Quitado 

1 2003 31 10312003 R$2.900,00 31 I0312003 2.900,00 2.900,00 018 Quitada 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 1 2004 31 10312004 R$2.900,00 23/03/2004 2.900,00 2.900,00 019 Quitado 

1329 - 
TFF 

1 2005 31 1a312aOS R$2.900,00 29/03/2005 2.900,00 2.900,00 020 Quitada 

1329 - 
TFF 1 2006 31 10312006 R$2.900,00 3010312006 2.900,00 2.900,00 021 Quibtio 

Total devido em 03/18/2006 (em reais): 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA - LTDA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; 
Regulamento dos Serviços de Radiodifi~são; Lei 11" 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.005083/2006 LOCALIDADE: Descanso/ SC 
INTERESSADA: Sistema 103 de Rádios Ltda. - PM 
TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

I Declaração da entidade que iião infringe as vedações do $5" do art. 220 da Coiistituição I Siin(x )Não( ) 121 I 

anos referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 
Há irregularidade(s) a ser(eni) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Quadro diretivo: Wolmir Hubner 

Há peiidêiicia de aprovação de qualquer alteração coritratual/transferência direta-indireta? 

Sim(x) Não( ) 
........ Sim(x) ..... ............. Não( .. ) ... 
%tu( ) N%B( ?i j 

56,68 
....... 65 2 66 ..... 2 ......... 67 ~ 

46- 7% 

Sim( ) Não( x ) 

dct cdor 
RCE 



MINISTÉWO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRTOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLU - DF 
TEL.: {61)3311-6698 - FAX: 331 1-661 7 

~rasília,@ de o de 2006. 
Oficio ~ ' ? ~ ~ ~ / ~ O O ~ / C O S M S / C G L O / D E O C / S C  

Ao Senhor Gerente da 
SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

Rua da República, no 199 
CEP: 89.910-000 - Descanso/SC 

Ref. Processo n 2 53000.00508312006 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer 
renovação da outorga em Freqüência Modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, 
cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 0005SC20060125; 
b) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada. 

3-  Fica conferido o prazo de 60 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido com AR- 
Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a &&a de resposta poderá ser 
considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 







Descanso (SC), 25 de outubro de 2006. 

53U@O 084 g7:3/2Q@G -74 
1lmo.Sr. 

ticfi =i) i"'-. 

JOANILSON PERREIRA .ai. . a  .... S r .  

DD-Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 01:;. jiifiùé;..fjp 

Depto.de outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios-Bloco R, Anexo B, Ala Oeste, sala 300. 
70.044-9OO=Brasília-DF 

Ref. Ofício 2480/2006/C( 
pdd!pA 

Senhor Secretário: 

Em atenção ao oficio supri resente o solicitado em 
complementação ao Processo 53000,005083/2006, que trata da Renovaçiio de Outorga 
em Freqüência Modulada, no município de Descanso, Estado de Saiita Catarina: 

a) Laudo de vistoria técnica de n.0003SC20060175, devidamente erniticlo com todos os 
quesitos regulares: 

b) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais-RAIS 

Ficamos a digosição de qualquer informação complementar. 

piretor do Sistema 103 de Rádio Ltda. 4 

SISTEMA 1103 DE RÁDIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Centro - Descanso/SC. 

CEP 899 10-000 
Fone Fax (49) 3623 0333 

Email -direcao@sistema 103. com. br 





lamação de Radiointerferência 

da 17 Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica 

(ver item 7 - Informações Adicionais) I 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (ireguiar) NV (não verificado) NA (iião se aplica) Página 1/5 
D ~ ~ P ~ ~ W O I ~ ~ P D C  T T T ~  t T,--..,.s- n..+.,~..~/~nnC 





3.3 .2.3 - Homologação 

Art. 62 do CBT 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de fiequência. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeqa o funcionamento do 
na falta ou insuficiência de sistema de resfiamento forçado (quando existir). 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(tr 2000 Hz) 

(Multa) 
3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

- 

I 
, .3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

cia de operação autorizada. 
controles externos que possam permitir ultrapassar b 

I 1 1 Item 7.2.1 "í" do 1 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga , ,, 

i KrIM c,c 122, 
dos capacitares de filtro quando a a h  tensão é desligada. i/? Item 34. ~ O R S R .  i 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que I Item 7.2.1 "0" do 

350 Volts. 1 7 1 ~ í T ~ c k A r t .  122, 1 
i I\  fim 34, do =R. 

7.21 ny' do I m. 2;' ao 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. L RTFM c/c Art. 122, 

Item 34; do RSR 1 (Suspensão) 

I 1 1 Item 7.2.1 'p" do 1 
, 7.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. , I/ I RTFM c/c Art. 122, / 
'i- I Item 34, do RSR. / 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
---- 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de FreqUência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunica@es No 160, de 24 de junho de 1987; Página 315 
* CBT - COdigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O4.117/62 . alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviqo de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCFWC/SRF- LFRFTFA/f Versão Out1ibro~200.j 



Laudo No ~~~~~~~ 
14. Instalações e Operação I 
4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 

c/c Art. 122, Item 34, 
(muhiplexação) r- f l b  ~ O R S R .  -- 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- 
municações. C I 

c/c Art. 122, Item 34, 1 4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. A ,,SR. I 
I Item 5.3.1.1 do -w as 7&% 
4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a ~ r t .  63 ;L;q" do CBT 
tensões maiores que 350 Volts. / Item 34, do RSR. , (Suspensão) I 

1 5.1.1 - Endereço 1 i I 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 
-- 

5.2 - Estúdio Auxiliar 

6.1.1 - Transmissor Priiicipal 
--I 

I 3' Harmônico 
Item 3.2.7 do RTEM, j m . 6 3  CBT ~spúrios FJV c/c ~ r t  122, Item 34,, 

Verificado do RSR. ( S v & o >  
' 1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido 

(sem modulação) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Bááw de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.' 67, de 12/11/98 
* Portaria MC 16011 987 -Portaria do Ministério das Comunica@es No 160, de 24 de junho de 1987: Página 415 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 



visível no recinto onde se encontram os transmissores. 
n Vencida - I Art 62doCBT 

C] Indisponível (certificado ausente de licença vigente) I (Multa) 

F ~ I m ~ e d i r n e n t o  à ação do Agente de Fiscalização. 

1 6.6 - Existência de Responsável Técnico 

i 
Art. 28, Item 17 , I d o R X  1 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da 1 Art. 18 do regula- 
mento aprovado pela 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

I Item 11, da Portaria / Arts.61 e 62 do CBT / 17 1 MC 16011987 1 (Multa) I 
Art. 62 do CBT 

(Multa) 

I \  I 

7. Informações Adicionais I -- 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irremlaridade obieto do Laudo de Vistoria Í7- - ------ 1 
que originou o Pado no ____C_/ 

7.2- TR+TA-S€ 36 \ i i « ~ ~ i A  f7,fiC.A VEC:i?&ç A ~ P C É *  ms 
r ~ - f i ~ g  ~0 i q . ~ ; - b ~ b f 5  c ~ ~ . ~ ~  ~ A A S  ~4 ~ [ X T O P ~  ICEAL~~M 
E/./) D6/o~/Zoob (L& 030 0005~~ 2wl-0 !ZS) 1 - 

I Obs.: Anotar aqui quaisquer esclareçiiiientos adicioiiais iiecessários à csiracte~ização da sitiiaqão 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBEM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão eni FM: Anexo a Resolução Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Semiço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 
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' 1 MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

R 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE &as coa r,. \o h$. c> 

Ofício n d  - mo /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 
iu Nbr~m":$+ 
0 

"a;, 53- 

Brasília, O /de . LI n h ~  de 2006. 6 - 
Ao Senhor - A 

Roberto Antônio Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5' andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.005083/2006 
Entidade: SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga SISTEMA 103 DE 
RÁDIOS LTDA., executante do serviço de radiodifusão em frequencia modulada, no 
Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, estamos encaminhando a V. S ., em anexo, 
as cópias autenticadas do Laudo de Ensaio, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e 
Portaria no 85, de 09 de julho de 1996 e Portaria de no 084, de 03 de outubro de 1995, para 
que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

~olicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto à regularidade ou não do 

L\ funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, I 

\ JO SON L. B. FE 
Secretár d Serviços de Comunicação Eletrônica 'Yi 

COSMSASM 



Rua Saidanha Marinho, 205 -Centro - Florian6polislSC - CEP: 88010-450 
(48) 3212-7000 

Ofício n0436 12006AJ003 llERO3lANATEL 

Florianópolis, 01 de novembro de 2006. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~il ,i. ,...sI:;T~R!I:I .. ~a 8 il=f~k,j !.JN!z:,~. ~ i j ~ . ;  

gfi:J.sjLi& . g$ 
539@3 Q85E3.I_Oflg -73 
c. ,z r i" " ... I . 1 . *3 L. 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Sistema 103 de RáQia~ :I.l< ,L~..I. .  bKB&3i -I . " .- 

Senhor Diretor, 

1. Reportamos-nos ao Ofício no 130812006 ICOSMSICGLO/DEOCISC,datado de 
01 de junho de 2006, protocolizado nesta Agência sob no 53500.01458812006, por meio do 
qual é solicitado vistoria na emissora para renovação de outorga. 

2. Relativamente ao assunto, realizainos nova vistoria técnica na emissora em 17 
de outubro de 2006 para verificar a correção da irregularidade constatada na vistoria 
realizada em 06 de julho de 2006 ( laudo 0005SC20060125) e encaminhamos, em anexo, o 
Relatório de Fiscalização no 0579/2006/U0031, datado de 24 de outubro de 2006, bem 
como, o laudo de vistoria técnica em emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada no 
0003SC20060175 elaborados pela Unidade Operacional da Anatel no Estado de Santa 
Catarina, para as providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 





(ver item 7 - Informações Adicionais) 

1. Identificação da Entidade 
I 

1.1 - Razão Social (autorizada): 

3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

Item 5.2.1.1 do 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 1 -  1 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 5.2.1.1 do 
1 RTJ?M c/c Art. 122, 
I Item 34, clo RSR. 
I 

(condutor externó da Linha de ~ransrnissão ligado à terra). 1 

- 
Art. 63 "'e'yo CBT 

(Stispensão) 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

Iteni 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R ( r e g )  I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pagina 1/9 
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Laudo No 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.2.2.2.2 - Modelo Item 34, do RSR 

Item 5.3.1 RTFM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 
1 3.2.2.2.3 - Proteção contra choques eletricos 1 s a  Art. 63, "e do CBT 

(Suspensão) I (condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 1 pA 
YFIs.: \ 5. 

Rubiicu 8 
o ,5j' 

@&, s.-J 
Art 63 "eWdo CBT 

3.3 - Equipamentos 
3.3.1 - Transmissor Princi~al Item 7.1 e 7.1.2 do 

RTEM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.4.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 6.4.1 RTFM 
c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

(Suspensão) 
3.3.1.3 - Homologação I 
3.3.1.4 -Potência de Operação 0 

1 3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. I R  I 
3 .  

Item 7.2.1" h" do 
3.3.1.6 - Medídor de corrente contínua de placa ou coletor no esiágio final de RF. RTFM, c/c Art. 122, R Item 34, ,. Art. 62 do CBT 

(Multa) ) 3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. I 

I 3.3.1.8 - Tomada de RF para liga~ão de monitor de modulação e de fkeqiiência. i h' 
Item 7.2.1 "i" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. . \ 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfr-iamento forçado, quando 
existir. I R 

Art. 63, "8' do 
CBT* 

(SuqX17são) 

Item 7.2.1 "ni" do 
RTFPYL c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

.3.1,10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Item 3.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

do RSR. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTF1M c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam pern~itir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

Item 7.2.1 '%" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "'P' do 
RTFM c/c Art. 122, , .3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado pzra descar- 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

Item 7.2.1 'bo" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

I I Item 7.2.1 " ~i" do Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Siispensão) 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. RTEM C/C Art. 122, i I? 1 Item 34. do RSR, 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Art. 122, 

Item 7.2.1 "jj" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) 1 (irregular) NV (não verificado) NA (&o se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFIVP - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo ã Resohição Anatel no 67, de 12/11/98 
* Portaria A%C 16011 987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de jinho de 1987; 

Página 215 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Servico de Raúioáifwão: Aprovado pelo Decreto no 52795163 
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3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulagão e de fiequência. RTFM c/c Arí. 122, 

3.3.2.9 - Dispositivo de segur 
Item 7.2.1 "1n7' do Art. 63, "d" do 

RTFM c/c Art. 122, CBT" 
na falta ou insuficiência de sis R Item 34, do RSR 

RTFM c/c Art. 122, 

RTFfvl c/c Art. 122, 

RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. R 1 R'!XIví c/c Art. 122, CET* 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. Rrrnll c/c h. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. RTEA/I c/c Art. 122, 

3.4.1 - Carga art&cial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito 0 Inexistemk 

- 
3.4.3 - Monitor de Modulação 

Com defeito Inenistente 

Item7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Rrrnll c/c Art. 122, 

RTFWI c/c Art. 122. 1 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

R'!XIví c/c Art. 122 

Legenda: SIT = Situação Sitiiações: R (regular) I (irregtilar) NV (não v d c a d o )  NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqiiência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das ComunicaçCíes No 160, de 24 de junho de 1987; 
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* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaqões: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do S e w o  de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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I 4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 

Pr4 
c/c Art. 122, Item 34, 

fmultiplexação) do RSR. 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

I I 

5. Estúdios 
5.1 -Estúdio Principal 

Portaria MC 26/96. 

RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

I -  - I - -  - 
os itens 6.1. I e 6 1 . 2  é de 73+P(dBk), caie 

de espbrios, ver item 3 2.7 do RTFM. I j - 
-. -- - - - .- -- - I 

I - - - - -  - -  I 
Art. 48 e 49 do RSR Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregtilar) NV (160 verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resol~ição Anatel no 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comiinica@es No 160, de 24 de junho de 1987; 
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* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei no 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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Art. 42 do RSR 

Art. 62 do CBT 

6.6 - Existência de Responsável Técnico Item 4 da Portaria 1 I MC 16011987 
I I \  I 

7. Informações Adicionais I 
7.1 - Foi constatada a 
que originou o Pado no 

;2,2- T@w;q-.$ 
r ~ . R A ~ ~ ~ ~ & ~ i ' o / f - h ~ 5  

D ~ / o ; i / ~ e > b  (&v30 DOO~<>'C~WLO 

I 
Assinaturas 

Agente de Fiscalização (1): 

Credencial No: 

Agente de Fiscalização (2): 

Legeiida: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em rPsl: Anexo a Resolução h t e l  ao 67, de 1211 1198 
* Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Comuiucaqões No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 

* CBT - Código Brasiieiro de Telecom~~nicaqões: Lei no 4.117162 , alterada pelo Demeto-lei n." 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto E" 52795163 
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Pasta Detalhamento Página 1 de 2 

DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

' ~ ~ i i i ü i ü  Ulâ ~ â ~ t â  U~F 
I~ont ro le  de demanda: 

I ~ a t a  de Criação: 

Em Planejamento 

Órgão Demandante: 

Descrição 

- 
Resultado Esperado: 

U0031 - Unidade Operacional de Santa Catarina 

Ministério das Comunicações. Descrever no relatório (item de conclusão) se a entidade está apta ou não a renovar a 

-- - --- 

ENTSDADE OUTORGADA 

I contato: I ESTEVÃO HOBOLD I 

botacão: l u 0 0 3 1  I 



N~niero: 
0573/2006/15003 1 

RELATÓRIO DE FISCALEAGAO Data: 
24/'10/2006 
No SICAP: &%-o.h 

$545,: \44 5." 
Rub.,: 92 

0 ,o, ,aQ 

I .l. Interessado 

m s ~ É m  DAS COMUNICAÇ~ES - m, SECRETARIA DE SERVICOS DE 
COMINICAÇÃO ELETRONTCA - SSCE 

I 

1.2. Responsável I 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEMC / I  
i /  

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARU003 12006000058 disponível no Radar - Sistema de GestZo 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTLDADE FISCALIZADA 
2.1.1 hTome S I S T E m  103 DE RADIOS LTDA 

2.1.2 Serviqo Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2*1*3 da Sede RUA DA REPUBLICA 199 Bairro: IGNORADO 
Município: Descanso UE: SC 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento de Uso do Espectro de Radiofrequências, características técnicas dos 
equipamentos transmissores, sistema irradiante e outros parhetros e acessórios, que façam partes do 
conjunto de operação da emissora de radiodifusão operando em fiequência modulada, periencentes a 
entidade SISEMA 103 DE RADIOS LTDA, objetivando: A renovação da outorga da emissora. 

4. m ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  

4.1. Fundamentaçiio Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalizaqão, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 

Data da Impressão 25/10/2006 17:04:04 



Número: 
0579/2006/üOO? ! 

* + j ~  Ai  ~ L A T Ó R I O  DE FISCALTZA~AO Data: 
24/10/200á bfl Co, 
No SICm: YFIs. :  115 '%~ - 

\u ~ u b i c a :  O àj 
u r,. "&, '$ad - 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do f i g o  Primeiro, combinado 
com o Lnciso IX do Artigo 19 e 2 1 1, Parágrafo Único, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 Julho de 1997 (LGT), pelo Termo de Ajuste firmado 
entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, 
bem como pelas competências especificas do Agente de Fiscalização previsto no artigo 208 
do Regimento Interno da ANATTL, aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 
julho de 200 1. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no Item 6.2 
do Anexo h Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998, que aprova o Regulamento 
Técnico Para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, correspondente 
à faixa de 87,8 a 108 Mhz. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na SISTEMA 103 DE RADIOS LmA, na abranghcia e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, coafome a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtencão de evidências 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir descritas: 

De posse dos dados cadastrais da entidade e Laudo de Vistoria técnica elaborado em 
06/07/2006, na missão SC20060125, a equipe de físcalização acompanhada de representante da 
entidade efetuou in loco vistoiia na estação transmissora e estúdios auxiliar, localizados na Rua 
31 de Março S/NO - Bain-o São Gotasdo, no Município de São Miguel do OesteISC e estúdio 
principal a Rua da República,l99, em Descanso/SC. 

Data da Empressão 25/10/2006 17:04:04 



Número: 
0579/2006/U003 1 

GIELAT~RIO DE FISGAEIZA~AO Data: 
2411 Oí2006 "as CO+ 

NO SICAP; $Eis. \ \ b 5. 
ui Rubnco 
0 

?Q 
I - 

5.2. Resultados obtidos: 

Dos exames realizados, obtiveram-se as evidêmias a seguir que comprovam a situação e 
condições de funcionamento da estação, objeto da fiscalizaqão. 

Foram efetuadas novas medidas de parâmetros técnicos, verificaram-se o funcionamento 
dos equipamentos e acessórios, bem como de outros itens cuja verificação (inspecão) é 
visual e elaborou-se novo Laudo de Vistoria sob no 0003SC20060175 (em anexo), sendo os 
dados verificados comparados com as características técnicas aprovadas na Descriqão do 
Sistema constante do cadastro da emissora. 

Não foram constatadas irregularidades dos itens vistoriados nas instalações e equipamentos 
transmissores da emissora. Conclui-se que a emissora está instalada dentro dos parâmetros 
técnicos aprovados, estando apta a renovação da outorga. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos no item anterior. 

parâmetros técnicos que implicam na qualidade e cobertura do sinal. 

autorização para explorar o serviço e o espectro de Radiofrequência 

5.3.4. Para a Administracão do bein fiscalizado 
Nenhum beneficio constatado. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não foi constatado qualquer benefícios em favor da entidade. 

Com base nos exames realizados e resultados obtidos no item 5.2 deste relatório, objetivo deste 
trabalho, verificou-se que a entidade mantém a emissora instalada dentro dos parâmetros técnicos 
autorizados, não apresentando qualquer irregularidade. Conclui-se que a estação está apta i 
renovação da outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Data da Impressão 25/10/2006 17:04:04 



N~niero: 
0573/2006/ü003 1 

Data: 
2411 O12006 
No SICAP: C; +G . 

$,S.: ( \ % 2 
U Rubrica b $ 

Não aplicável, em decoirências dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 0 
@ -- . 4aQ 

6.2. Possíveis Sanções: 
Não aplicável, em decorrências dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 

6.3. Possíveis Au tuacões: 
Não aplicável, em decoirências dos resultados obtidos nos itens 5.2,5.3.2 e 6.0. 

Laudo de vistoria técnica Fl. 115 a 515 

Pasata RADARU003 12006000058 

8. RESPONSÁVEIS PELA REAEIZAÇÃO DO T U B A L H O  

ESTEVÃO HOBOLD 

HENRIQUE GOMES 

Data da Inlpressão 2511 012006 17:04:04 



Numero: 
0579/2006/U003 1 

RELA~~RPO DE FISGALIZA~AO Data: 
24/10/2006 &as Qld 
No SICAP: &i,$, 1 % 

I 2. 
~Rubr~c~uboca q$ 

@I% - +a0' 
ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
HENRlQLJE GOMES - U003 1 F 

Responsável pela aprovacão do relatório 
TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE - ER03 

Data da Impressão 25/10/2006 17:04:04 



Número: 
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Número: 
0579/2006/U003 1 

RELATÓWO DE: FISCALIZACAO Data: 
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No SICAP: 
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Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DE SERVIÇOS - DAASISSCEMC 
ESPLANADA DOS MINIST~RIOS 
BLOCO "' - 3@ andar - Ala Osas 
Cep: 70044-900 - BRASILIA - DF 



REINOVAÇÁO DE OUTORGA - LTDA 

LEGISLACÃO: 
~onstitui~ãh Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.005083/2006 LOCALIDADE: DESCANSO 1 SC 
INTERESSADA: SISTEMAS 103 DE RÁDIOS LTDA 

TIPO DE OUTORGA: ( X )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORLZAÇÃO 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 
Tempestiva ? 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 

Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( )Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

Sim( ) ~ ã ~ (  ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

02 
--------- 
03-08, 
09-14 
15 
40 

41 

63-68, 
78-93, 
108-1 12 
---------- 
73 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA $.a~> 

COORDENAÇÃO DE IODIFUSÃO REGIÕEs SUL E CENTRO-OESTE 

INFO ÇÃO N." sm 2006/COSMS/CGLO~EOC/SC 

REFERÊNCIA Processo n." 53000.00508312006 

INTERESSADA SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora em freqüência modulada, cujo prazo teve 

seu termo final em 23/05/2006. 

Pedido Apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO Pela submissão do assunto à Consultoria Jurídica. 

1 - SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA,, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequgncia modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa 
Catarina, requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu 
em 23 de maio de 2006. 

I - DOS FATOS 

1 - Mediante a Portaria no 144 , de 21 de maio de 1986, foi autorizada a permissão ao 
SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA,., para explorar por 10 anos, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em fiequencia modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina. 

2- A última renovação da outorga foi através da Portaria no 633, de 26 de abril de 
2002, publicada no Diário Oficial da União em 12 de junho de 2002, referendado pelo decreto 
legislativo no 941, de 2005, publicado no D.O.U, em 19 de setembro de 2005, que renovou, 
por dez anos, a partir de 23 de maio de 1996. 

1 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece o prazo de lO(dez) anos para o serviçode radiodifusão sonora, e 15 
(quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33, 3 3"), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 22, 5"). 

2- De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao 
or@o competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. 



r d a -  + & 
/ k: \33: 

L yy 2. 
3 - O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 23 de maio de Q"@ - aaqd 

2006, tendo em vista que a permissão foi outorgada a entidade SISTEMA 103 DE RADIOS~ 
LTDA, conforme portaria nG33, de 26 de abrilde 2002. 

4- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações, no dia .O1 de fevereiro de 2006, portanto tempestivo. 

5- A requerente tem seus quadros diretivo e societario aprovados pelo Poder 
Concedente com a seguinte composição: 

6- Os quadros diretivo e societário foram aprovados conforme determinações 
encontradas na portarias de no 64, de 2410511 999. 

7- A entidade encontra-se operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Laudo de Vistoria da ANATEL às fls. 
107-120. 

8- É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 73. 

9- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado 
a partir de 23 de maio de 2006 a 23 de maio 2016. 

Estando o processo devidamente instruído, sugerimos o encaminhamento dos autos à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É O parecer "sub-censura". 

Brasília, de 

Advogada 



CONTINUACÁO DO PARECER No 3> ? 0 l2006ICOSMSICGLOR>EOCISC 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

. ÁLVARO - 
Coordenador de Ra es Sul e Centro-Oeste 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 43- de de 2006. 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A <?- de de2006. a 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasilia, [ 2 de de 2006. 

Secretária& Serviços de &omunicação Eletrônica 
Interina 
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C*" 

/ +- E r ,  C'; 5 
Destaaues do Governo 

BOA TARDE 
REGI ARIA SAMTOJ 

@ Menu Pr inc ipa l  SRD »» ansu/tas »» Geral 1 i ~ e r n e t  teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

Uf: SC 
Município: Descanso 

Freqüência: 103,7 MHz 
Classe: A1 
Canal: 279 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323067336 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 182721226000146 1 4  

Razão Social: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14020073619 
CNPJ: 82.721.226/0001-46 

Situação:- 

ú'timO 01/01/1995 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 89910000 Logradouro: RUA DA REPÚBLICA 

Número: 199 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Descanso Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: SC 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 89910000 Logradouro: RUA DA REPUBLICA, 199 

Número: . Complemento: Bairro: UF: SC 
Município: Descanso Distrito: Descanso SubDistrito: 

Telefone: 1-1 Fax: T I  E-mai~: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: v] Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 7 1  
Data Limite lzIIr3 

1 

Número do Processo: 
Instalação: 

4 

Fistel: 114020073619 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
a - -  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES TD 

SECBTAFUA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETR~MCA ? ' -C -- < "' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~& .... rXCí: 

C O O ~ E N A G Ã O  DE MDIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 4 2 

Ofício no 13 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ $ 5  de de 2008. 
[J 

Ao 
Representante Legal da 
SISTEMA 103 DE MLBIOS LTDA. 
Rua República, No 199. 
CEP: 89.910-000 Descanso / SC 

~ F E ~ N C P A :  Processo no 53000.005083/2006. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Descanso, Estado de Santa Catarina, autorizada a outorga da permissão à 
Sistema 103 de Rádios Ltda., por meio da Portaria no 144, de 21 de maio de 1986. A última 
renovação da outorga foi mediante Portaria no 633, de 26 de abril de 2002, referendado pelo 
Decreto Legislativo no 941, de 2005, publicado no DOU de 19 de setembro de 2005. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s), EM ORIMNAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

Q Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal; 



" Continiuação do Ofício no 2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

.-' 
s Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimentd b s  

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 

Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo " , a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigencia(s) aqui 
fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tornadas as providências cabiveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

V Â N ~ A  RABELO 
~oordebiadora-~eral 

Portaria no 158, de 20/06/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ref. Ofício n. 237912008/COSMS/DEOC/SCE-MC - Processo n. 53000.00508312006 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82.721.22610001-46, anexa a presente, documentação para renovação de Outorga conforme 

solicitado em Ofício n. 2379/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC - Processo n. 

53000.00508312006, recebido por AR em 23/07/2008. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 

P l m i r  Hubner - Sócio Administrador 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS L.TDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 8991 0-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@,sistema 103. com. br 

www.sistemal03 .con~.br 





Sistema 103 de Rádios 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82.721.22610001-46, DECLARA para os devidos fins que cumpre as normas atinentes a 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais 

(Lei no 9.29411996) que regem a materia. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 

/ Wolmir Hubner - Sócio ~dminiktrador 

SISTEM 103 DE RADIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 89910-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@sistema 103. com. br 

www.sistema103 .com.br 



Sistema 103 de Rádios 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82.721.22610001-46, DECLARA para os devidos fins que cumpre os seguintes percentuais 

em sua programação: máximo de 25 % (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a 

programação comercial, mínimo de 5 % (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 

/ ~ o l m i r  Hubner - Sócio ~dministradoi 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 89910-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@,sistema 1 03. com. br 

www.sisteinal03 .coni.br 



Sistema 103 de Rádios 

SEGUNDA A SEXTA-FEIM 
:: Madrugada 103 

00:08 
Muita música, sucessos, flash-backs fazem da 
103 uma exelente companhia para a 
madrugada 

:: Bom Dia 103 
Música Gauchesca e Sertaneja para você 
acordar de alto astral e bem informado 

:: Momento Espírita 
Reflexão 

:: Atualidades 
Programa jornalístico com noticias regionais e 
gerais.. 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

:: CHAMADA GERAL 
Noticiário Regional transmitido .em rede pelas 
emissoras do Sistema 103 de Rádios 

:: Amnésia Ia. Edição 
Só música do passado para matar saudade 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

:: Amnésia 2a. Edição 
Só música do Passado para matar saudade 

:: Voz do Brasil 
Agência Nacional 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 899 10-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@sistema 103. com. br 



Sistema 103 de Rádios 
SABADOS 

00:OO :: Madrugada 103 
Muita música, sucessos, flash-backs fazem da 
103 uma exelente companhia para a 
madrugada. 

:: Bom Dia 103 
Música Gauchesca e Sertaneja para você 
acordar de alto astral e bem informado 

:: Momento Espírita 
Reflexão 

:: MEDICINA E SAÚDE 
Programa de entrevistas apresentado pelo 
Médico Geovani Deleva ti, sempre abordando 
um tema relativo a saúde. 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

:: Amnésia l a .  Edição 
Programa de Flash back 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

SISTEMA 103 DE RÁBIOS L TDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 89910-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - di re~ao~s is tema 103. com. br 

www.sistenial03.coni.br 



Sistema 103 de Rádios 
DOMINGOS 

:: madrugada 103 
Muita música, sucessos, flash-backs fazem da 
103 uma excelente companhia para a 
madrugada 

:: Canto Nativo 
Música Nativista e Gauchesca e a participação 
dos ouvintes são a opção ideal para as 
manhãs de domingo. 

:: Programação Normal 
Solicitação dos ouvintes, informações e o 
melhor da música 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS L TDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 899 10-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@sistema 103. com. br 

mw.sistemal03 .com.br 



Sistema 103 de Rádios 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82.721.226/0001-46, DECLARA para os devidos fins que cumpre a finalidade constitucional 

de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, fl, da 

Constituição Federal.. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 

f - i  

Hubner - Sócio Administrador / 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 899 10-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@.sisfema 103.com. br 

www.sistemal03 .com.br 



Sistema 103 de Rádios 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82.721.22610001-46, DECLARA para os devidos fins que cumpre os valores éticos e sociais 

da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal.. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 

SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 8991 0-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@,sistema 103. com. br 

www.sisternal03 .com.br 



Sistema 103 de Rádios 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA, empresa estabelecida a Rua da República, 

199, Centro, cidade de Descanso, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n. 

82,721.22610001-46, DECLARA para os devidos fins os responsáveis pelas atividades da 

empresa: 

Responsável pela gestão de atividades: WOLMIR HUBNER 

Responsável pela área editorial: WOLMIR HUBNER 

Responsável pela direção da programação: FERNANDO HUBNER 

Qualificação dos responsáveis: 

WOLMIR HUBNER, CPF 028.5 1 8.8 10-00, brasileiro, casado, Economista, residente na 

Avenida Ladislava H. Poletto, 230, Descanso - SC; 

FERNANDO HUBNER, CPF 83 1.892.709-53, brasileiro, casado, Administrador, 

residente na Rua Guilherme José Missem, 3 10, São Miguel do Oeste - SC. 

Descanso - SC, 08 de Agosto de 2008. 
/--I 

-- 

SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. 
Rua da República, 199 - Descanso/SC 

CEP 89910-000 Fone-Fax (49) 3623-0333 
e-mail - direcao@,sistema 103. com. br 

www.sistemal03 .coni.br 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 
82.721.226/0001-46 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a se[apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:06:31 do dia 12/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/06/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htto://www.anatel.aov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I menu ajuda\ 11 
,I  

Consulta Geral 
Canal/Freq Entídade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 1 

I/  

279 - SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA SC Descanso FM 3 M 

Usuário: - Data: 12/05/2010 Hora: 15:49:36 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
I 

---- --------------------*-------- -----~ f '1 
I l  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

/ 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E OUTORGA - COREV. 

/20lO/COREV/CGOU/SCE-MC DESPACHO N" 

Brasília, 12 de maio de 201 0. 

Ref.: Processo no: 53000.00508312006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: DESCANSOISC 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

Brasília, 12 de maio de 2010. 

RICIELE MILANI 

DE ACORDO: 

E SOUZA NETO 
COORDENADOR DE E REVISÃO DE OUTORGA 

PROCESSO 
w 

SITUAÇAO ATUAL 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforrnática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADA: SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: DESCANSOISC 
PERÍODO: 23/05/2006 a 23/05/2016 
PROCESSO No: 53000.005083/2006 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da / 02 

I da concessionária ou permissionária com o Poder coicedente,' caso o pedido 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

20 

comprovante de recolhimento dos últiios cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autoiizado(s) de alteração de características 

40 
comprovante de rckolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

63 a 67 (Anatel- 
Irregular); 108 a 
1 12 (Anatel- 
Regular) 

03 a 14 



ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 21 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 22 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 23 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 26 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 25 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 24 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 28; 93 a 104 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 29 a 39 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 131 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidadé consthcional de a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo i independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 



1 

ki! 
61 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

) Sim houve 
resposta. 

() NÃO consta resposta. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". I 

Brasília, DF, 12 de maio de 201 0. 

RICIELE MILANI 
Estagiária de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE FNOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): SISTEMA 103 DE 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: DESCANSOISC 
PERÍODO: 23/05/2006 a 23/05/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.005083/2006 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 144, publicada no DOU de 23 de maio de 1986. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo no 
941 de 2005, aprovado pela Portaria no 633 publicada no DOU de I9 de Setembro de 2005. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
a ~ ã o .  Pesquisa realizada no CPROD. 
n ~ i m .  Transferência Direta. Processo no 
n ~ i m .  Transferência Indireta. Processo no 

OBSERVAÇÃO: 
Processo devolvido pela Consultoria Jurídica, para adição de novos documentos, por 
determinação da Casa Civil da Presidência da República. 
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02- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 131 



03- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 132 a 135 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de . .i 

05- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento Fls. 137 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

06- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas Fls. 138 a 141 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando as nacionalidades dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. - 

INFORMAÇOES INTERNAS 
07- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de I Fls. 146 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

I DATA 

08- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) da outorga da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

Não houve 

09-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de 
1997. 

I 

1 1 - Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não se aplica. 

10- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e retransrnissoras): 
anexo extrato do SRD. 

Fls. 145 

12- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
Womir Hubner 
Ricardo Hubner 
Fernando Hubner 
Aline Hubner 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 

1 13- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Wolmir Hubner 

I I I 
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Cargo 
Gestor de Atividades 

Nacionalidade 
Brasileira 



14- C) Nacionalidade Do(S) Responsável(Eis) Pela Direção Da Programação: 

f"ciona1idade 1 
Brasileira 

Nome 
Fernando Hubner 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Cargo 
Diretor de programação 

Brasília, 27 de maio de 2010 

V L L L ~  ,%&,C( L%+- 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senh dor(a)-Geral, em 0-7 /i. 6. /a. 

Coordenador d ação e Revisão de Outorga 
r̂ . 

DE ACORDO. apr ciação do(a) SenhÔr(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação l Eletrônica, em I /dor$. 

DE ACORDO. A C 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA u NIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0699 CE/CONjUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53000.00508312006 
INTERESSADO: Sistema 103 de Rádios Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida ao SISTEMA 
103 DE RÁDIOS LTDA. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, em frequência moduladal4 
no Município de Descanso, Estado de Santa 
Catarina. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n" 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n" 88.066183. 
ili - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5" da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA 103 DE RÁDIOS 
LTDA., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em freqieência modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina, relativa ao 
decênio de 2006 a 2016. 

1 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 144, de 2 1  de maio de 1986, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de maio de 1986, renovada pela Portaria nQ 
633, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 
2002, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 941, de 2005, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 19 de setembro de 2005. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno d 
Comunicações, aprovado pela Portaria ng 401, de 22 de agosto de 2006 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferim 
conforme Informação ng 34812010IC0REVlDEOC/SCE-MC. 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a p 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que explora 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 de 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigencias legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
n" 88.066183, art. 2Q). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovaqões. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5% e 34, 
§lQ, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3Q do Decreto nQ 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1501152) 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 146, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração, em 
face da entidade. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 131; 

i L\ 
e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprim 

seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pr 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1321135; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade con 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 136; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores ético 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 137, 

12. Por fim, cumpre informar: i--_ 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 145; 

e Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: WoLmir Hubner, Ricardo 
Hubner e Fernando Hubner e Aline Hubner, todos brasileiros natos (fls. 29/39); e 

a Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são os 
responsáveis os Srs. Wolmir Hubner e Fernando Hubner (fls. 138/141), 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 23 de maio 
de 2006 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 04 de agosto de 2010. 

OREIRA DE ALMEIDA 

difusão Educativa e Comunitária 

~ s r d v o  o barecer bor seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
unicaçõeã para as providências de sua alça 

ALMEIDA JOSE E AZEVEDO 
Consultor jurídico 



.---- 
iqrz PGbiico Federal 

b. r 
: * $ L ? ,  das Comunicacri. 

Pi ,. .:A rio D.O.U. em i 

PORTARIAN" 739 ,DE 23  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso 11, do Decreto ir" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n"53000.005083/2006, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 43; da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 23 de maio de 2006, a permissão outorgada ao SISTEMA 103 DE. RADIOS LTDA., 
pela Portaria no 144, de 21 de maio de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de maio de 
1986, renovada pela Portaria no 633, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 
de junho de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 941, de 2005, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 19 de setembro de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de Descanso, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
temos do #3" do art. 223 da Constiaii~ão Federal. 

- - 
Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - 



B rasília, de 

Excelentíssirno Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.00508312006, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada ao SISTEMA 103 DE RÁDIOS LTDA. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em fiequência modulada, no Município de 
Descanso, Estado de Santa Catarina, por dez anos, a partir de 23 de maio de 2006. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria no 144, de 21 de maio de 1986, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23 de maio de 1986, renovada pela Portana n"33, de 26 de abril de 2002, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 941, de 
2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploraçáo dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Juridica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conheciinento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 939 da Constituição da República. 

Respeitosamente, 
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nicipio de Avard e confome nrligo 3" 8 1' conceder preennamenle a 
exlensão dn área de nliinção para os Municipios de Amndu, Cerqueirn 
Cesnr, Águas de Snnln BBlbam, Mandiiri e Bemardino de Campos, no 
Eslado de São Paiilo. 

Arl. P 861s Parlurio rnlrn em vigor na data de siin pu- 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA Xe 621, DE I '  DE SETEMBRO DE 2OIO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no i160 das nlnhtiiçòes lepis, e, con- 
siderando o disposlo na Resoluç~o NqU2, de 26 de jitnho de 2008, 
do Conselbo Nncional de Trânsilo - CONTRAN, e nn Porlona N" 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Deparlamenlo Nncionnl de 
Tinnsiio - DENATRAN bem mmo o que consln do  P ~ c e s s o  Ad- 
minislrntivo ~ ~ 0 0 0 l . O i 0 0 1 8 ~ 0 W - 9 5 ,  resolve: 

Arl. I' Credencinr, por 01 (um) ano, o p d i r  dn dula de 
pt%b1ica@o desta Portario, nos lemos do art. 23 da Porlnrin N' 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redaçxo dada pela Porlaria N"312, 
de 27 de nbril de 2010 do DENFRAN, a pessoa jurídica SAITO & 
SANTOS VISTORIA DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ - 
08.326.941/0001-21, siiiiuâa no Municipio de Sorwnba - SP, na Riia 
Jeiünimo da Veip, I1 - Jnrdcm Ana Maria, CEP I8.065-210, para 
alear como Empresa Credenciadn em Vistoria de Veiculas - ECV, no 
Miinicipio de Sorwnba e confome arligo 3O $ I' conceder p i e  
cnnomenle n exlensüo da 8ren de alua@ pam o Municipio de Iper6, 

o l3lndo de SHo Pnulo. 
Arl. P Esln Porlnrin enlm em vigor na ddn de sua pii- 

blicaçlo. 

ALFREDO PERES DA SIL\'A 

PORTARIA 3 q 2 2 .  DE IU DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO -, DENATRAN, no uso dns olbiiições legais, e, mn- 
sidernndo o dispslo M Resolução N= 2282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselbo Nncionnl de Tinnsilo - CONTRAN, e nn Portana N' 
131, de 23 de dezembm de 200% do Deparlamento Nocionnl de 
Tinnsilo - DENATRAN, bem como o qiie mnsln do Pmcesso Ad- 
minislmlivo N= 80001.00568IROW-78, resolve: 

Arl. 1' Credencinr, por 01 (um) uno, n p d i r  dn dnla de 
ptiblicaçiio desta Porlaria nos lemos do nrl. 23 da Portario N' 131, 
de 23 de dezembro de $008, mm redacão dnda peln Porla6n No 
312ROIO do DENATRAN, a p s s m  juridica COCENAS & COUTO 
VISTOR~AS VEICULAR LTDA - ME, CNPJ - LO.453.14U,WOI-68, 
siliindn no Municipio de RibeirHo Prelo - SP, na Rua M6xic0, 92 - 
Viln M d a n g  CEP 14.075-230, pnm atiiar como Empresa Creden- 
ciada em Vislona de Veiciilns - ECV no Municipio de Ribeida Prelo 
e conforme arligo 4" $ I' conceder precariamenle n exlensão do Qren 
de nli~nçHo p m  os Municipios de Brodowski, Jnnlm6polis, Serrana, 
Gi~niba, Dumonl, SHo Simão e Ponlnl no Eslndo de Siio Paulo. 

Arl. P Eslu Parlaria enlm em vigor na dnla de sua pis- 
blicação. 

ALFI<BM> PERES DA SILVA 

PORTARIA 'I' 623, DE I '  DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIO.NAL DE 
TRANSITO - DENATRAN no uso dns atribiiiçaes Ieguts e mn- 
sidernndo o disposto na ~e&luçiio N' 2282, de 26 de junho'de'2008, 
do Conselho Nncionnl de Tninsilo - CONTRAN, e na Ponnnn NL 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Depnrlnmenlo Naclon~l de 
Ttãnsilo - DENATRAN, bem como o que wnsln do Processo Ad- 

.ntinis~ra~ivo Ne 80000.047471R00<)-~17, resolve: 

Arl. l0 Credencinr, por O1 (iim) ano, a prlir  da dnln de 
piiblien& desln Porlaria, nos Irmos do $3' do art. 2* da Po-na N' 

131 de 23 de dezembro de 2008 do DENATRAN, apessoa jurid~cn 
M U ~ T I  AUTO VISTORIAS AU?OMOTIVAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.981.565MWI-50, sili~nda no Município de Di~que de Caxins - N, 

na Riin Herval Azevedo de Carvalho, 894, snla 208 -Jardim Sanlana 
do Pilnr, CEP 25.00&000, prn aliinr como Empresa Credencindn em 
Vislona de Veiculas - ECV no Municipio de Dtiqiie de Caxias na 
Iãlndo do Rio de Jnneim. 

Arl. T Esla Porlnrin enlm em vigor nn dnln de sua pu- 
hlirneiio 

-7.- 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA 'IV24, DE I' DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DBPARTAMBNTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, i10 iiso das airibui@es legais, e, con- 
siderando o disposlo M Resolução Nu 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselbo Nncionnl de Tinnsilo - CONTRAN, e nn Porlarin N* 
121 de 72 de iieiemhro de 2WR. do Drnadamenlo Nncionnl de 

m i n i s i m l i v õ ~ ~  ~00~).0~5354R010-42, ksolve: 
Arl. I' Credenciar, por O1 (um) ano, a padir da daln de 

niiblicacão desla Podaria. nos lemos do nd. 23 da Porlaria N= 131. 
de 23 d i  dezembro de 2008, coin rednçào dndn pela Porfaria N' 312; 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, apessoa jiirídicn POSITIVO 
VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ - 11.417.24WWOI- 
79, sitimuda no Miinicipio de Bnmeri - SP, na Avenidn Brigadeiro 
Manwl Rodrigues Jordüo, 320 -Jardim Silvei* CEP 06.433410, 
p m  aliinr como Empresn fiedencinda em Vislarin de Veiculos - 
BCV, na Municipio de  Bamen e confome nrligo 3' 8 I' conceder 
nreeariarnenle & exlens%o dn áen de nluack? nani os Miinicinios de , .. ~ - ~ , ~  . 
Aluminio, Amfnngiiuiii  ema ardi no de 'Canipog Bofele, fialinga, 
Pardinbo. Pirmorn do Bom Jesus e Vnwem Grnnde Patilisln. no 
Eslndo dé ~lo'pnillo 

Art. P Esla Porlaria enlm em vigor nn dnln de sun pil- 
blicnçiio. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA 3-62, DE I' DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN. no liso das nlnbuições legais, e, mn- 
sidemndo o disposlo M Resolução N' 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Tinnsila - CONTRAN, e nn Porlaria N= 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Deparlamento Nncional de 
Tinnsilo - DENATRAN, bem como o que consla do Pmcesso Ad- 
minislrnlivo Ne UWO0.030407ROIO-81, resolve: 

Arl. I' Ciedencinr, por 01 (um) uno, n padir da daln de 
pilblica@o desla Porlarin, nos lemos do  ad. 23 da Portarin No 131; 
de 23 de dezembro de 2008 com redução duâa pela Porlnnn N 
312i2010, do DENATRAN, i pessoa juridica CASTRO NIZ VIS- 
TORIAS LTDA, CNPJ - 11.604.100/000143, siliiada no Miinickiio 
de Pamcniin - MC, Prnça Cõndido Ulboa, 219 - Cenlro, CEP 38.606 
O00 nm nliinr como Empresn Credencinda em Vislonn de Veiculos - 
E d n o  Município de Pnmcnb na Eslndo de Minns Gerais. 

Arl. 2" Edu Porlnrin enirn em vigor nn daln de siin pu- 
blicoçio. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA 'I' 626, DE I" DE SETEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN no 1i6o dns ubibuiçúes lepis, e con- 
sidemndo o disposlo nn ~es>olii@o N-82, de 26 de junho de'200~, 
do Conselbo Nncionnl de Tinnsilo - CONTRAN, e na Porlaria No 

131 de 23 J c  ilezembro de 2WR. do Depunumenlo Nasional de 
.Tn;iriia - DENATRAN, bem como u qiie conntn do ProcKsu A& 
intnisirniiro NP 8W00.034371/2010-I?, resolve. 

Ari. I* Credenciar por 01 (um) uno n p d i r  da dala de 
publicação desla Porlaria ;os lemos do arl. 6 dn Portaria N q 3 1 ,  
de 23 de dezembro de 2Lf08, com rednçòo dndn pia Po&n N 9 1 2 ,  
de 27 de ahnl de 2010 do DENATRAN. anessoa iiiridicn MARIANA 
Ci&oRiA~Yri&iiÀR LTDA, CNPJ'- 11.o71.994/0001-~3 siliindu 
no Municipio de Matinm - MG, nu Rua Helvio Mareirn M o m ,  9Y 
B - Vila do Cama, CXP 35.420430, pnrn nhiar como Empresa 
Credenciadn em Vislona de Veiculos - ECV, no Municipio de  Mn- 
nana e conforme nrligo 3" 5 I'coneeder precariamenle n exlenslo da 
6ren de alunçiio pnrn os Miinicipios de Acaiacq Barm Longa, Cnlas 
Allas e Diogo de  Vasconcelos, no Eslado de Minas Gernis. 

Arl. 2 Esla P d n  enirn em vigor na data de sim pu- 
blicnçiio. 

ALFREW PERES DA SILVA 

Ministério das Comunica~ões 
- 

GABiNETE DO MlNISTRO 
PORTARIA 'Ie 739. DE 2 3  DE AGOSTO DE 2010 

o MINJSTRO ESTADO DAS COMUNICA ES, no 
uso de siias nlnbui es, mnfome o d~spostp ?o arl. 5' g L e l  Ne 
5.785, de 23 de j!nffqde 1972, e no arl. 8, inc!so 11, do Decrelo no 
88.066 de 26 de janeiro de 1983 e fendo em nsla o que consln do 
~mces6o N' 53000.005083ROffi 'reso~ve: 

Arl. I' Renovar, de a&rdo com o nri. 33, $3; dn Lei N" 
4.117 de Z i  de agosio de 1962, por der n n q  n parlir de23 de mato 
de 2604 a permissão o~ilorgadn no SISTEMA 103 DE RADIOS 
U&>djilo Portaria Na 144,,de 21 de mpio de 1986, publicada no 

cinl dn União do din 23 de mnlo de 1986 renovadn ela 
Podarin N%63 de 26 de abril de 2002 publicnda n; Diário 0li)eiai 
da União do d& 12 de junho de 2002'referenda elo Decrelo Le- 

islalivo NQ 941 de 2005 iiblicndo n;> Di4no 0&ial da Unilo do 
$ia 19 de selembro de 2$5 p m  explornr sem direito de exclif- 
sividade o serviço de mdiodikwão sono& em freqiihcin modiiluda, 
no ~irn:cípio de Descanso [átndo de Snnln Cnlnnna. 

Arl. 29 ~explora&o do serviço de rndiodif"süa, ciij+o!lo a 
Ç renovadn por esin ,Porlaria,.reger-ss4 pelo Chdtgo ~ m i l e i m 3 e  
Telecomunien óes, leis siibsequenles e seus re Iumenlos, 

Ari. Esle nto somenle pmdiairá g i l c n  le nis ap& de- 
libera~ã? do Congresso Nncionnl, nos temos do $ 3' $0 ed. 223 dn 
Conslrlui 60 Federal. 

Xd. 4" Esln Porlarin enlm em vigor na dnln de siin pii- 
blicnção. 

JOSB ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA 'IV98. DE 31 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES no 
uso de sitas nlribiii òes, e lendo em visia o que consla do Pmcesso N= 
53000.037285~010, resolve: 

Auloninr de nmrdo mm o nrii o 16 do Decrelo No 5311 
de 17 de  fevereidde 2003 a P R I N T S C ~ ~  RADIO E T,ELEVIS& 
LTDA. n execulnr o Serviço de Retransmisão de Televisão anc~lnr 
no ~ e N i ç o  de Rndiodifuslo de Sons e Imagens, em &ler  rimb brio, 
no mtinicipio.de Goiani Eslndo de Coiáp, por meio do canal 5% 
nnqfienia e cmco decala% a menos , viaando a relmmissão dos 

'Ais y d o s  r i a  FUNDA@ SETdRlAL ?E ~ D I O D l F ~ S A D  
EDUC TIVA E SONS E I AGENS concessionário do Serviço de 
RndiodifusSo d e  Sons e I m a g , ~  15-E ( q u k  decaldo p m  
menos ediicnlivo), na municipio e Pindamonhangaba, Eslndo de São 
Pnulo. 

JOSE ARTUR FILAIIDI LEITE 

PORTARIA 'IP 801, DE 31 DE ACOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES. no iso dns alribuicaes uiie lhe confere o nri. 87, nar6nmfo único, incisos I e 11, dn Consliliii~Bo Federal, e considerando a dispslo na Lei n. 11.357, . " . . . -  - 
de 19 de oi~liibro de 200ú e no Decreto n. 7.133, de 19 de março de 2010, resolve: 

Arl. l0 Fixar as metas de desem~nho insliliicionol do Minisl6rio dns Comunicnçi%s, pern o periodo de 1" de sefenlbm de 2010 a 31 de ogoslo de 2011, de acordo com o Anexo 1 desln Podann. 
Arl. P Esln Porlarin enlm em vigor na dntn de sua piiblicnçiio. 

J O S ~  ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO I 

METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 
PER~ODO DE I' DE SETEMBRO DE 2010 A 31 DE AGOSTO DE 2011 

oscwiçIo  I II\DICAO<>X I IRDICE I META 
homem dc Pontos Imhlador I3.3OU 

Esle documenlo paie ser verificado no endereça eleltônico hllp:l/www.in.gov.Mu(8i(idddehbnII 
p l o  código OWI201009020008 I 

Dwi,menlo assinndo digilnlmenle confome MP no 2.200-2 de 24M8RW1, que inslilui a 
Infmesln~tiira de Chaves Públicos Bmileirn - ICP-Bmsil. 



MINISTENO DAS CO~MUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 5 9 120 10lGM-MC 
I Brasília, 9 de setembro I 1 

I 
Ao Senhor 
L E J ~ ~  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.1 
janeiro de 200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, er 
seguintes processos: I 

I 



Atenciosamente, 

/ : : c 4  

Coordenador-Geral Substituto 



dos aitos. 
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

CNPJ: 82.721.226/0001-46 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas d e  
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da Uniao, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 1 1 : 3 7 : 5 1  do dia 13/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida a té  13/05/2011 

Certidão expedida gratuitamente. 
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T P K I P T R I I  % R P % L I P f y I ?  V'l%' E A T > T  

Plenu Pr inc ipa l  V ~ ~ ~ » ~ , ~ o n s u / f a s , , , , ~ e r a l  lnternet tela menu aluda 

Consulta Geral - FM 
Identificaqão do "mal PB 

UF: SC 

Município: Descanso 

Freqüência: 103,7 MHz 
Classe: A1 

Canal: 279 

Dados da Entidade 
Entidade: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323067336 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

i3 Dados da Outorga 
Documentos Emitidos 

AtualiaaqGas de Bscume~?tos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1-4 4 4 p - i E G E - 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 14020073619 

CNPJ: 82.721.226/0001-46 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1995 Licenciamento: 

Natureza 

Outorga 4 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 lfOio8til 4 133./1:)7/1.'3861 Estação e a 4 4 
Utilizacão dos 

4 a 1 0 > / 4 0 1 1 9 0 3 1 4  Cisão 4 4 

1- 71 ~nquadramento a I 
Plano Básico 

Autoriza a 
Alteração de 1-1 4 4 4 1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

1-1 4 4 1 116!!)"!2(1'i5 4 lisii>"-iOij'i Deliber. C. a 
Nacional 

i 

Característica da Estação Instalada 

Endereços 

i3 Estação Transmissora 

El EstGdis Principal 
i3 Estúdio Auxiljar 

>> Estação Principal 

El Antena Principal 
i3 Transmissor Principal 
E! Linha Tranismisç2o 

>, Potência Efetiva Irradiada 
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i3 Potência Irradiada 

Estação Auxiliar 

i3 Antena Auxiliar 
i3 -Ys-c%nsm.isçsrr Acaxlliai- 
El l i i lha de  Transnais.;ãa Auxiliar 

h, Número do Processo e Observações Gerais 

E! kdearai, f~ocessea/Oksserva~6eç 

>. RBS 

I3 R D S  

>. Responsável Técnico 

f?e,paa-rsável T&cvrlco 
E! Dados cio Llcenciamento 

Page 2 of 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
C~ORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Reiiovação de Outorga Tenlpestiva. 

REFERÊNCIA: Processo 11": 53000.005083/2006; , j 

Iiiteressada: SISTEMA 103 DE RADIOS LTDA.; 
Serviço - FM; Localidade: Desca~iso / SC; 
Período: 23/05/2006 a 23/05/20 16; 
Atos da Outorga: Portaria 11" 144, de 21 de inaio de 1986, publicada i10 DOU de 23 de inaio cle 
1986; 
Data do últiino veilciineilto da outorga: 23/05/2006; 
Atos da última re~lovação da outorga: Decreto Legislativo li0 941, de 2005; 

1. Pelo presente Processo, a entidade e111 epígrafe solicita reilovação da outorga do 
Serviço de Freqiiêilcia Modulada, para a localidade de Descailso, Estado de Santa Calariila, 
relativa ao período de 23/05/2006 a 23/05/20 16. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documeiitação a ele 
apresentada, objetivaildo a sua completa iilstrução, ein atendimento às normas vigentes sobre o 
assuilto: 

iilteressada, dirigido ao Miilistério das Comuiiicações. 
2-Declaração de coiiheciine~ito e adesão i s  clá~isulas que regulam as relações da 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requeri~ileilto, solicitaildo a reilovação, assinado pelo represeiltaiite legal da 

coilcessioi~ária ou per~liissioilária com o Poder Coilcede~ite , caso o pedido de 
reiiovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coiiiprovarite de recolhime~ito dos últiinos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovailte de recolhimeilto dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
2 



7-  ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
coili as noriiias técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade c0111 a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionaii?ento da estação; 
( ) Declaração indicando se h i  pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( x ) Não apresentou laudo elou declasação. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
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Laudo 108- 1 12 
- reg~ilar 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

1 8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 1 160 I 

15 

I 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

I 

2 1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gasantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade pasa com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

22 

23 

27 

25 
I 

16- Documentos atualizados revelando a con~posição acioiiária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
clurailte o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Noineação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriri~ento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicainentos e terapias, conforine as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei ri0 

9.29411 996), que regem a matéria. 

14- Prova de regulasidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiipriiliento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cciilipriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progsamas 

24 

15- Cópia completa da Relação Anual de I~lformações Sociais - RAIS. 93- 104 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo n~íninio à produção independente eni relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,1I, da Constituição Federal. 

1 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 136 
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120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 137 

I DATA 

cunlprimeilto aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas respoilsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando OS 

respectivos documeiitos de comprovação. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

138-141 

25- Núniero de Einissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransniissoi'as): anexo extrato do SRD. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

22- Informação do Departamento de Acoinpailhamento e Avaliação de Serviços 
de Co~liuilicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de iiifi'ação instaurados e111 desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações coriletidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se coilfiguram ou não impedi~ilento ao deferimento do pleito referente i 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Postaria no 144. 
de 2 1 tle niaio 
de 1986. 
p~ihlicacln iio 
DOU de 23 de 
iiiuio cle 1986 
144. I61 

Nacla coiista - 
'I. 145 

i i «~ i \ ~e .  

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

No~ize 
WOLMIR HUBNER 
RICARDO HUBNER 
FERNANDO HUBNER 
ALINE HUBNER 

Nnciolicrlicinde 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

Nome 
WOLMIR HUBNER 

Cargo 
G. ATIVIDADES 

Nncionnlidcide 
BRASILEIRA 
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I 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 1 

Nonze 
WOLMIR HUBNER 

:'; Os r loc~~r~~et l tos  forrlm clpreserztados aos autos erri origitzul ou cópicl cluterzticc~rlrr. 

Cargo 
EDITOR 

3. Após a citada conferência verifican~os que não há pendência de apresentação de 
docuiiieiitos, de acordo coiii o que consta da listagem acima. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

Nacio~zalidade 
BRASILEIRA 

Nome 
FERNANDO HUBNER 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo aildainento, de acordo conl pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
PROGRAMADOR 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulanientos e normas que regem as reilovações de outorgas dos serviços de 
radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norinativo no I ,  de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforliiática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determiiiação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determiiiação essa e~icainirihada 
130s uma série de ofícios, ao Miilistério das Coinutlicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a coi~statação acima assinalada, opinaiilos pela renovação 
da oulorga e eiicainiiihame~~to do processo h apreciação do Senhor Miiiistio de Estado das 
Coi-ilu~iicações, p x a  prosseguiiiieilto, tendo em vista que a iiiteressada apresentou aos autos toda a 
docuinentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a iridicação 
das Sollias acima descritas. 

P * \ 

~ r a s í l i a / ~ ~ , ~ d f  de ú lv(h' Conferido: 

Regina ~ ô i i i c a  de Faria Santos Álvaro &r~ l$ to  de Souz Neto 
Analista Responsável ~ o o r d e n a d ò ~ d d  Renovação e Revisão de 
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PROCESSO No: 53000.00508312006 
Outorga 

DE ACORDO. A do Departaiiiento de O~itorgai de S e i ~ l i ç o ~  de 
Comuiiicação Eletrôilica, em 

VÂN LO 
Coorde~iadora Geral dy Regime Legal de Outorgas 

apreciação do Senhor Secretario de Serviços de Comuiiicação Eletrôriica, eiii 

Diretor do Departamento de Outorgas de~9v&os de Comunicação Eletrônica 

iços de Comuiiicação Eletrôilica 



ABVOCAC!A-GERA DA U N ~ A O  
ÇBNÇUL.TCiRIA-GEIIAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUN'TO AO MINISTÉRIO DAS COMU[UIGAÇ~ES 
GABINETE DA 60NÇU819ORIA JUR~D~CA 

COTA no 0248/2011/RZUCONJUR-MC/AtZU 
Processo DQ 53000.005083/2006 
Irateressado: SISTEMA I03 DE RADlOh; L.TDA. 

Serihor Secretário de Serviços de Cornunicayão Eletronicã, 

Ap6s nova análise dos autos do processo ern epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico oç terrnos do PARECER nO 0699/AM/CGCE/CONJUR-MC/AGLI desta 

Consultoria Jurídica às fls, 152 e 153, bem cos-na itsforrrit~ a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislaqão aplic:ável. 

Dessa forina, encaminho o processa a essa l i .  Secretaria para as 

providências necessárias. 



7-2  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 4 2 120 1 1 IGM-MC 

Ao Senhor 
Brasília,03 de agosto de2011. 

L uÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00428 201 1 / VOL. I e I1 
- 53000.01966812003 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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